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Lei Municipal L.eLLl2l Caiati, 17 de fevereiro de 2021.

PRISCTLA CORREIA CHAGAS DE CASTRO, Presidente da Câmara Municipal de
Cajati, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, nos termos dos §§ 10 e
60 do Artigo 82 da Lei Orgânica Municipal FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e
ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Ficam disciplinadas atribuiçõês aos cargos e empregos públicos, efetivos,
do Quadro de Pessoal, conforme descrito no Anexo Único que faz parte integrante desta
Lei Municipal 562/2008.

Art, 20 As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações próprias
do orçamento vigente, suplementadas se necessárias, na forma da lei.

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Priscila Correia Chagas e Castro
PRESIDENTE

REGISTRADo NA SECRETARIA DA CÂMA.RA MUNrcrpAL DE CAJATT - EsrADo DE sÀo pAULo. EM 17 DE
FEVEREIRO DE 2O2I

H line Filho
DIRETO ADMINISTRATIVO

"DrscrplruA. atanutçõzs Aos cARGos E
EMPREGOS PUBLTCOS, EFEÍIVOS, DO QUADRO DE
pEssoAL DA nREFETTURA oo uuxtcÍpto oe
cetat e oÁ ouroÀs PRovrDÊttctas'.
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ÀNEXO ÚNICO

Agente Administrativo (atúbuições criadas pela Lei Nunicipal no 7579/2ole)

Requisitos de contratação, Possuir nível médio completo e conhecimentos básicos em
informática.

Tornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais

Atender ao telefone prestando orientações para que o cidadão/usuário resolva os seus problemas;

Colaborar com o bom andamento do trabalho, auxiliando na disposiçáo de aparelhos a serem
utilizados pelos demais profissionais;

Emitir faturas referentes aos atendimentos prestados pelas unidades de saúde e internações
hospitalares;

Entregar dos alimentos, materiais didático e de limpeza nas escolas separando toda mercadoia e
conferindo-a com as requisições;

Expedir guia de autorização para viagem de menores preenchendo todos os dados do menor e de
seus pais ou responsáveis;

Encâminhar documentos e correspondências para os devidos setores para auxiliar efetivamente
todas as atividades de governo e comunicação social;

Cadastrar os dados do paciente para posteriormente relacionar resultados de exames e novas
consultas;

Divulgar campanhas distribuindo cartazes e entrando em contato direto com as pessoas da
comunidade paÊ atingira cobertura necessáia;

Agendar viagens de pacientes que vão a hospitais de outras cidades para controle da Prefeitura
Municipal e do motorista;

organizar os consultóios colocando os receituários, as espátulas e luvas;

Recepcionar os usuários na unidade de saúde encaminhando-os para o lugar que procura
marcando consultas e agendando reuniões;

Arquivar fichas e prontuários, organizando-os em ordem alfabética para que sejam guardados os
dados dos pacientes médicos;

Emitir cheques para pagamento a fomecedores e funcionários;

Atender ao público em gercrl fornecendo as informações solicitadas e resolvendo os problemas dos
usuários dentro das suas atribuições e responsabilidades;

Elaborar documentos de desmembramentos alterando as áreas no sistema para manutenção do
cadastro de imóveis; Arquivar dos processos colocando-os em ordem alfabética e arquivando em
pastas afins para um controle interno;
Protocolar, digitar e distribuir processos para que tramitem conforme estabelecido;

Elaborar e revisar circulares criando os textos;

supervisionar os serviços burocráticos na Administração Municipal;

Elaborar cartões de e outras formas de controle
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de frequência;
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Arquivar documentos organizando-os em ordem cronológica e alfabética, para facilitar e agilizar o
seryiço;
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Calcular e revisar documentos para que sejam efetuados os pagamentos;

Inscrever no cadastro lançando dados de firmas e autónomos par manutenção do cadastro de
atividades econômicas;

Atender aos pedidos de compras feitos em planilhas proprias, dando encaminhamento aos
fornecedores;

Fazer orçamentos junto aos fornecedores utiiizando-se de telefone, aparelho de fax e
computadores, inclusive da Rede Mundial de Computadores - INTERNEr;

Protocolar processos recolhendo documentos, fazendo capas e numerando-os para assegurar o
enca mi n ha mento dos requeri mentos ;

Receber os pedidos das secretarias protocolando-os em livros e aguardar libenção para controlar
sua tramitaÇão; Emitir guias através dos lançdmentos parc recolhimento de tributos pelos
contribuintes; Prestar informações aos contribuintes;

Elaborar alvarás e certidões para garantir aos contribuintes a obtenção dos documentos que
necessitam;

Consultar os dados referentes à dívida ativa;

Lançar os pagamentos aos fornecedores informando data do pagamento para elabonção de
documentos contábeis;

Lançar as transferências bancárias para controle do balanço;

Emitir documentos de compra e contratação de serviços;

Assessorar a chefia em pesquisas de processos e outros documentos, desenvolvendo estudos e
levantamentos, distibuindo, conferindo e revisando os seryiÇos, para garantir a qualidade e a
realização dos mesmos;

Executar atividades burocráticas do setor, controlando a entrada e saída de processos
administrativos, redigindo e revisando, consultando sobre leis, projetos e outras correspondências,
para garantir a operacionalização dos seruiços;

Arquivar documentos expedidos e recebidos pelos diversos departamentos, setores e seções da
Administração; Protocolar cartas e documentos diversos, datando-os, especificando o assunto e
enviando para o destinatáio, com a finalidade de controlar sua tramitação;

Realizar trabalhos gerais de escritório, digitando documentos diversos, dirimindo duvidas,
escriturando dados diversos, para assegurar o cumprimento das rotinas;

Atualizar os índices de leis, decretos e portarias para manter a organização estabelecida e facilitar
a consulta;

Preparar projetos de leis aprovados pela Câmara Municipal, para que sejam sancionados e
promulgados pelo Prefeito Municipal;

Preparar relatório mensal das atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais, especialmente
a digitação e conferência de contratos e convênios, bem como seus respectivos termos aditivos e
resci sões, co n fo rm e so I i citaçã o ;

Organizar e controlar os materiais, verificando a necessidade de reposição, para manter o nível de
estoque em patamares que atendam às necessidades;

Agilizar a assinatura do Prefeito Municipal nos documentos elaborados pelos Departamentos
Municipais;

Tslêfone: {13) :1854-8840
E-m!il: l.gi3lrtiyo@c.m..rÊejat .Ç.tov.bf

www.camaracajatr.sp.gov.br >)>>
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Atender ao público, prestando i - Esdo"de São Peüo
nfoimàçõéÉ áao- Co-n-tÍibuinte pessoalmente ou por telefone, conforme

a sua necessidade, resolvendo problemas diversos ou encaminhando a chefia imediata quando for
necessário;

Elaborar e revisar minutas de relatórios, ofícios, portarias, decretos, contratos, convênios, cartas,
comunicações internas e outros documentos, baseando-se nas instruções recebidas e na
necessidade de adaptações ou alterações, para adotar providências de interesse da Administração

Transferir arquivos entre pastas ou para discos magnéticos, CD-ROM ou DVD-ROM atendendo
solicitações;

Receber e repassar aos interessados mensagens eletrônicas (e-matl) para uma organizada troca de
dados e informações;

Pesquisar na Rede Mundial de Computadores - INTERNET, conforme o assunto solicitado atendendo
ao usuário;

Gerenciar as vantagens existentes, analisando documentaçáo e elaborando sua solicitação e
emissão;

Atualizar os índices de leis, decretos e portarias para manter sua organização e facilitar a consulta;

Receber e realizar chamadas telefônicas, prestando informações necessárias quando solicitadas;
Realizar o controle das chamadas telefônicas recebidas e realizadas, segundo normas de
procedimento previamente determinadas;

Realizar a conferência de contas telefônicas, de conformidade com o controle realizado e normas
p rev i a m e nte d ete rm i n a d a s ;

Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição, comunicando
qualquer falha detectada no sistema;

Realizar trabalhos gerais de escritóio, digitando documentos diversos, dirimindo duvidas,
escriturando dados diversos, para assegurar o cumprimento das rotinas;

Atender ao público, prestando informações pessoalmente ou por telefone, conforme a sua
necessidade, resolvendo problemas diversos ou encaminhando a chefia quando for necessário;

Assessorar diretamente as chefias e demais profissionais sempre em conformidade com a sua
formaSo;

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;

Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autoização prévia e se devidamente habilitado,
quando necessário ao exercício de suas atividades;

Manter organizados, limpos e conseÍvados os mateiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;

Executar outras atividades correlatas.

Telefone: { 13} 3454-aa4o
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Preencher formulários de autorização de viagem, provendo materiais e serviços, elaborando
pedidos de compra ou requisições internas, observando as normas e instruções pertinentes, para
atender as necessidades do serviço;
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Agente Comunitário de Saúde Estado desão Paulooa tsemrua

Requisitos de contratação: ensino médio completo.
Tomada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais,
Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade;
Promover ações de educação para a saúde individual e coletiva;
Registrar, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos,
óbitos, doenças e outros agravos à saúde;
Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde;
Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família;
Participar de ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas que promovam
a qualidade de vida;
Executar a vigilância de crianças consideradas em situações de risco;
Monitorar as famílias com cianças menores de 2 (dois) anos, que estejam em situação de isco;
Acompanhar, por intermédio de aferição e registro de peso e medida, o crescimento e
desenvolvimento das crianças de 0 (zero) a S(cinco) anos;
Promover a imunizaçáo de rotina nas crianÇas e gestantes, encaminhado-as ao serviço de
referência ou criando altemativas que facilitem o acesso aos mesmos;
Promover o aleitamento materno exclusivo por intermédio de ações educativas;
Monitorar as diarréias e pÍomover a reidratação oral;
Monitorar as infecções respiratórias agudas, identificando os sinais de risco e encaminhando os
casos suspeitos de pneumonia ao serviço de saúde de reíeÍência;
Monitorar as dermatoses e parasitoses em crianças;
Oientar os adolescentes e familiares na prevenção de doenÇas sexualmente transmissíveis,
gravidez precoce e uso de drogas;
Identificar e orientar as gestantes para a importância do acompanhamento do pré-natal;
Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento das gestantes quanto ao seguimento
do pré-natal, identificação de sinais e sintomas de risco na gestação, cuidados com alimentação,
preparo para o parto e incentivo ao aleitamento materno;
Monitorar os cuidados ao recém nascido e à mãe após o parto;
Acompanhar as ações educativas para a prevenção de câncer, sobre métodos de planeiamento
familiar, referentes ao climatério, de educaúo alimentar para as famílias e comunidade e de
educação em saúde bucal na família, com ênfase no grupo infantil;
Apoiar a realização de inquéritos epidemiológicos, investigação de surtos ou ocorrência de doenças
de notificação compulsória ;
Acompanhar, junto às famílias, o tratamento de pessoas com tuberculose, hanseníase,
hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas;
Acompanhar as atividades de prevenção e promoção de saúde do idoso;
Identificar os portadores de deficiência psicofísica, orientando os familiares prestando o apoio
necessário no próprio domicílio;
Incentivar a comunidade para aceitação e inserção social dos portadores de deficiência psicoítsica;
Orientar as famílias e comunidade para a prevenÇão e o controle de doenças endêmicas;
Orientar as ações educativas para a preservação do meio ambiente;
Realizar as ações de sensibitização quanto aos direitos humanos para as famílias e a comunidade;
Promover a educação e a mobilizaçáo comunitária, visando desenvolver ações coletivas de
saneamento e melhoria do meio ambiente, entre outras, dentro do planeiamento da equipe, sob a
coordenação do profissional enfermeiro ;
Repassar para a equipe do Departamento Municipal de saúde a dinâmica social da comunidade,
suas necessidades, potencialidades e limites;
Ser cordial no trato com a comunidade, de modo a não gerar conflitos ou reieiçÃo iunto à mesma:
Estimular a participação comunitária para ações que visem à conquista de melhorias na qualidade
de vida, identificando parceiros e recursos exi'tentes na comunidade que possam ser
potencia I izadas pelas equ i pes ;
Realizar outras ações e atividades, que sejam definidas no planejamento local e/ou das equipes;
Participar de reuniões, treinamento e desenvolvimento visando a educação continuada em assuntos
relacionados às atividades dos Agentes Comunitários de Saúde para aperfeiçoamento do processo
de trabalho;
Élaborar boletins de produção e relatórios de visita domiciliar, baseando-se nas atividades
executadas, para permitir levantamentos estatísticos e comprovaçáo dos trabalhos;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades.
Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais
atividades;

Telefone: {13} 385d-8a4o
Êmôil: lêgislàtiw@c!m.srâ.9j.ü,sp.gov,bÍ
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Manter organizados, limpos e
Estado de Sao Pado. -consdwãddE õ§hãtíriais, máquinas, equipamentos e local de

trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Lavrar auto de orientação e/ou infração;
Executar outras atividades correlatas.

Tetefone: {13} 3854-8a«}
Rua joseÍa chagas Dominguês - 131

,aÍdim Centrâl - Caiati/SP
E-inâil: letislati!E@crnr.!r.clj.ü.s9.gov.bt

www.camaracajatl.sp.gov. or >>>>
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Requisitos de contratação: ensino médio completo e conhecimentos básicos de informática
como usuário.
Jomada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Preparar e realizar a vistoia domiciliar e em terrenos baldios, prezando pelo uso adequado dos
equipamentos;
Orientar e informar a população em relação ao combate as doenças transmissíveis e seus vetores;

Prevenir, reduzir e eliminar a morbidade e a mortalidade, bem como os sofrimentos humanos
causados pelas zoonoses urbanas prevalescentes;

Preservar a saúde da população, mediante o emprego dos conhecimentos especializados e
experiências da saúde pública veterinária, sob a supervisão direta do responsável técnico da
área de atuação;

PreseNar a saúde e o bem-estar da população humana, evitando-lhes danos ou incômodos
causados por animais, insetos e outros vetores de doenças;

Exercer as atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde;
Executar as atividades constantes dos programas de controle de zoonoses;
Realizar pesquisa e coleta de vetores causadores de infecções e infestações;
Realizar vistoria de imóveis e logradouros para eliminação de vetores causadores de infecções e
infestações;
Efetuar a remofio e/ou eliminação de recipientes com focos ou focos potenciais de vetores
causadores de infecções e infestações;
Manusear e operar equipamentos para aplicaÇão de larvicidas, inseticidas e outros produtos de
controle sanitário, sob a supervisão direta de um responsável técnico;
Aplicar produtos químicos para controle e/ou combate de vetores causadores de infecções e
infestações ;
Executar a guarda, alimentação, captura, remoção, vacinação, coleta de sangue e eutanásia de
animais;
Orientar os cidadãos quanto à prevenção e tratamento de doenças transmitidas por vetores;
Participar de reuniões, capacitações técnicas e eventos de mobilizaÉo social;
Participar de ações de desenvolvimento das políticas de promoção da qualidade de vida da
população;
Participar de reuniões, treinamento e desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de
trabalho;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Lavrar auto de orientação e/ou infração;
Executar outras atividades correlatas.

Telefone: {:3) 3aíLga4o
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Agente de Desenvolvimento srã#tft1fi?fô&s DE Arrvr DAD Es socrArs)

Reguisitos de contrataçáo: ensino médio completo e experiência em informática.
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Atuar na comunidade aplicando conhecimentos de gestão e dinâmicas participativas, dirigindo
atividades formativas com grupos e organizações sociais;
Monitorar e acompanhar projetos e empreendimentos sociais nos espaços públicos e comunitários;
Monitorar e aplicar atividades programadas a partir dos objetivos de projetos, programas e
serviços sociais, visando reabilitaçáo psicossocial, formação para a cidadania, proteção e
acolhimento;
Acompanhar usuários de abrigos em consultas médicas e/ou pronto socorro;
Acompanhar e preparar a população usuária de abrigos para atividades de vida diáia e atividades
de vida social (AVD/AVS);
Incentivar e participar de atividades e oficinas sócio - educativas grupais e individuais com a
população usuária;
Desenvolver trabalhos com a comunidade dentro da sua região de atuação e relacionados ao
atendimento às cianças, adolescentes, adultos e idosos, a partir do planejamento e
desenvolvimento de projetos ;
Elaborar boletins e relatóios de atividades permitindo levantamentos estatísticos e comprovação
dos trabalhos realizados;
Participar de reuniões, treinamento e desenvolvimento para apeÍeiÇoamento do processo de
trabalho;
Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado,
quando necessário ao exercício de suas atividades;
Operar equipamenfos e s/stemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

Telefone: {13} 3454-8840
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Agente de Defesa CiYil
Esrâdo de São Pado

Requisitos para ContrataçÉo: ensino médio completo, conhecimentos básicos de informática
como usuário e carteira nacional de habilitação categoria D - automóvel e motocicleta.
.rornadd de trdbalho: 40 (quarenta) horas semanais

Atender ao público no seu locâl de trabalho e nas atividades operacionais em campo;
Registrar ocorrências verificadas em seu horário de trabalho preenchendo formulário interno de
acordo com o sinistro ocorrido;
Dirigir viaturas, lanchas e botes da frota da Defesa Civil do Município de Cajati ou sob
responsabilidade expressa desta ;
Openr rádios portáteis e/ou estações fixas e móveis, recebendo e transmitindo mensagens de
interesse da Defesa Civil;
Participar de vistorias em imóveis, encostas, árvores, bem como outros locais que poderão colocar
em risco a segurança da comunidade redigindo formulário interno de acordo com cada sinistro;
Identificar e cadastrar locais públicos ou privados para utilizaÇão de abrigo em caso de situaçáo
emergencial;
Notifrcar, embargar e interditar obras e imóveis em risco, assim como solicitar demolição após
vistoria, quando se fizer necessário;
Atuar em caso de emergência ou incidentes de pequeno, médio e grandes proporções, calamidade
pública, incêndio, acidentes em instalações industriais, desabamentos, enchentes, deslizamentos,
vendavais, acidentes químicos, nuclear e radiológico, acidentes em via pública, entre outros,
apresentando-se prontamente, mesmo não havendo comunicação íormal;
Recepcionar e cadastrar famílias em abrigos organizando o espaço físico de acordo com o sexo e
faixa etáia, solicitando alimentação, atendimento médico, social e outras necessidades afins;
Ministrar palestras para a comunidade em geral, a fim de informar à sociedade as ações da Defesa
civil e medidas de proteção civil;
zelar pela manutenção de máquinas, ferramentas, equipamentos e seus implementos, limpando-os
lubrificando-os de acordo com as instruções de manutenção do fabricante, comunicando à chefia
imediata qualquer irregularidade ou avaria;
Redigir relatórios, ofícios, memorandos e demais documentos relativos a sua área de atuação;
operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autoizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os mateiais, máquinas, viaturas, equipamentos e local
de trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

Í€lefonê: {13} 3a5+aa4o
Rua ,osêfa €hagas Domingues - 131

JaÍdim Central - €ajãti/SP
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Agente de Organizaçáo escoa.ffi#rtá"eF*adas peta Lei comptementar no
7579/2078)

Requisitos de contÍatação: Possuir nível medio completo e conhecimentos básicos em
informática.

.rornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais

Realizar as atividades e tarefas relativas ao expediente escolar e a secretaria em geral,
compreendendo o controle de históricos escolares, a documentação de alunos, o controle de
horário de entrada ê saída de pessoal, o atendimento administrativo de pais ou responsáveis pelos
alunos, do pessoal da Secretaria da Educaçáo e demais órgãos públicos;

Atender ao telefone prestando orientações para que o cidadão/usuário resolva os seus problemas;

Receber, registrar, protocolar, expedir e distribuir coffespondências, memorandos, ofícios e
documentos em geral;

Providenciar a elaboração de diplomas, certificados de conclusão de série e de cursos, de
aprovação em disciplinas e outros documentos relaüvos à vida escolar dos alunos;

Responsabilizar-se pelo pleno funcionamento da secretaria da escola;

Organizar a documentaçáo e registros da escola em arquivos;

Zelar pela guarda e sigilo dos documentos escolares;

Manter em dia a escrituraçáo, arquivos, ficháios, correspondência escolar e o resultado das
avaliações dos alunos;

Manter atualizados o arquivo de Legislaçáo em geral, decretos e portarias, e os documentos da
escola, inclusive dos ex-alunos;

Manter as estatísticas da escola em dia;

Redigir correspondências relativas ao funcionamento da escola;

Elaborar dados estatísticos contendo os resultados do rendimento escolar;

lltilizar a legislaÉo educacional em situações concretas beneficiando à escolaridade do aluno;

Telefone: (13, 345+a84o
E-mril: legis l.tivoOcâ m!rsc3lld.s9.gov. br

www.camaracajatr.sp.gov.br >>>>

Digitar trabalhos administntivos peias normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas
Técnicas;

Fiscalizar o cumprimento do horário de entrada e de saída dos alunos, bem como os horários
destinados ao recreio e a outras atividades, fazendo soar campainha nos horários determinados,
organizando a formaçáo dos alunos e sua entrada em saia de aula;

Orientar e fiscalizar a entrada e a saída dos alunos, verificando se há autorização para a retirada
da crianÇa ou se ela pode sair da unidade escolar desacompanhada;

Contatar, quando solicitado por superiores, pais de alunos, para recados ou comunicações;

Acompanhar as atividades recreativas procurando evitar brigas e discussões entre alunos durante
os horáios de recreio;

Entregar pautas de presença, mensagens especiais, notas e bilhetes em sala de aula certificando-
se do recebimento pelo professor e recolhendo as pautas de presenç antes que as aulas se
encerrem para devolvê-las à secretaria;

Superyisionar os horários de merenda para que esta se desenvolva em ambiente tranquilo e
harmonioso;

€.ag;uhura
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Acompanhar a distribuiÇão da -"..?Ef"SáÉr,FâlEu Nando a conduta dos atunos e objetivando
manter a ordem no ambiente escolar;

Acompanhar alunos em atividades extracurriculares auxiliando os professores na manutenúo da
disciplina e assegurando a segurança dos alunos;

Acompanhar alunos em desfiles e solenidades que sejam organizadas pela escola;

Observar a entrada e a szída de pessoas nas dependências da unidade escolar, prestando
informações e efetuando encaminhamentos, examinando autorizações, para garantir a seguranÇa
do local;

Zelar pela segurança de materiais e equipamentos postos sob sua responsabilidade;

Comunicar imediatamente à autoridade superior quaisquer irregularidades encontradas;

Contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro;

Percorrer sistematicamente as dependências da unidade escolar e áreas adjacentes, verificando se
portas, janelas, portões e outras vias de acesso estão fechadas corretamente e observando
pessoas que lhe pareçam suspeitas, para possibilitar a tomada de medidas preventivas;

Contribuir para a integraÇão entre escola e comunidade;

Elaborar lista de necessidades de material permanente, de uso de escritóio e de consumo para
utilização na escola;

Orientar a execuçáo de serviços de manutenção mobiliária e predial, tais como troca de lâmpadas,
fusíveis, tomadas e interruptores, conserto de mesas, carteiras escolares, cadeiras, descargas,
tomeiras, pintura de paredes, gâdes, entre outros;

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;

Manter organizados, limpos e conservados os mateiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;

Executar outras atividades correlatas.

Têlef one: { 13} 385í-8440
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Agente de Trânsito Êstado de São Pà{rb

Requisitos de contratação: ensino médio completo, conhecimentos básicos de informática como
usuáio e carteira nacional de habilitação categoria D - automóvel e motocicleta.
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições;
Coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsitos e suas causas;
Executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis, por
infrações de circulação, estacionamento e para prevista no Código de Trânsito, no exercício regular
do poder de polícia de trânsito;
Aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação,
estacionamento e parada prevista no Código Nacional de Trânsito, notificando os infratores;
Fiscalizar o cumprimento das normas contidas no Artigo 95 do Código Nacional de Trânsito,
a pl ica ndo as pena I idades previstas ;
Implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo;
credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar as medidas de segurança relaüvas aos
serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga indivisível;
Registrar e licenciar, na forma da legislaÉo, ciclomotores, veículos de traÇão e propulsão humana
e de traçáo animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades decorrentes de infrações;
Fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzido pelos veículos automotores ou pela
sua carga, de acordo com o estabelecido no Código Nacional de Trânsito, além de dar apoio a
ações específicas de órgão ambiental local, quando solicitado;
Vistoriar veículos que necessitem de autoização especial para transitar e estabelecer os requisitos
técnicos a serem observados para circulação;
L.avrar auto de infração e imposiÇão de penalidade em matéria de trânsito;
Executa r outras ta refas correlatas -

€.egizrlatura
2A2t - 202+

Ruâ ,osefa Chagas Domingues - 131
,aídim central - Cajâü/SP

Telefone: (13) 385/f-884{,
E-môil: lêgislati\roecrm!r.cijâti,sp.tov,bÍ

www.camaracaj aIl.sp.gov. D r >>>>

G,Ímara 8s



G,immq O.l,Qnupal
Cajati

Almoxarife Estado de S5o Paulo

Requisitos de contratação: ensino médio completo e conhecimentos básicos de informática
como usuário.
Jomada de trabalho: 40 (quarenta) hoLas semanais
Organizar e executar atividades de almoxarifado, recebendo, estocando, distribuindo, registrando e
inventariando materiais, observando normas e instruções, orientando usuários, a fim de manter o
estoque em condições de atender às demandas da Prefeitura Municipal;
Verificar a posição do estoque, examinando periodicamente o volume de mercadorias, calculando
as necessidades futuras, para a preparação dos pedidos de reposição;
Controlar o recebimento do material comprado, confrontando as notas de pedidos e as
especificações com o material entregue, assegurando sua perfeita correspondência às necessidades
da Prefeitura Municipal ;
Organizar o armazenamento dos mateiais, identificando-os e determinando sua acomodação de
forma tecnicamente adequada, afim de garantir a estocagem racional e ordenada dos materiais;
Zelar pela conservação do material estocado, providenciando as condições necessárias para evitar
deteriora mento e perda;
Efetuar o registro dos materiais em guarda no almoxarifado e das atividades realizadas, lançando
os dados em sistema de controle apropriado, afim de facilitar consultas e elaboração dos
inventários;
Fazer o levantamento dos mateiais estocados ou em movimento, verificando periodicamente os
registros e outros dados pertinentes para manter atualizados os controles de materiais;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, guando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado,
quando necessário ao exercicio de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conseruados os materiais, máquinas, equipamentos e locâl de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executa r outras ativ idades correl atas.
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ANÀLrsrA oe couuxrcaçÃo CãEfiÍe são Pado

Requisitos para Contratação: ensino superior completo com habilitaÃo em uma das seguintes
especialidades: jornalismo, publicidade e propaganda ou relações públicas.
Jornada dê trabalho: 25 (vinte e cinco) horas semanais;
Coletar os assuntos a ser elaborado, escrever materiais especiais, comentários sobre os fatos e
suas causats, resultados e possíveis consequências.
Selecionar, revisar, preparar e distribuir materiais para publicação;
Fotografar e gnvar imagens jornalísticas;
Editar publicações impressas e eletrônicas;
Selecionar, divulgar e arquivar a comunicaçâo íeita a respeito da instituição nos meios impressos e
eletrônicos;
Manter contato com a imprensa externa fornecendo dados, materiais, marcando entrevistas;
Criar ou executar desenhos artísticos ou técnicos de caráter jornalístico e/ou publicitário;
Implantar ações de relações públicas e assessoria de imprensa;
Promover a comunicação interna e externa;
Selecionar e comutar a sequencia de imagens a ser divulgadas;
Desempenhar tarefas administrativas inerentes à função.
Executar tarefas pertinentes à área de atua$o, utilizando-se de equipamentos e programas de
informática.
Ministrar cursos e palestras além de coordenar workshops, mesas redondas e debates.
Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado,
quando necessário ao exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os mâteiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

Telefone: (13, 3854-aa4o
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Àssistente Social
Estàdo de São Pàub

Requisitos de contratação: Ensino supeior completo em serviço social e registro no CRESS -
Conselho Regional de Serviço Social.
Jomadd de trdbalho, 30 (trinta) horas semanais
Prestar serviço de apoio, orientaçÃo e acompanhamento a famílias com um ou mais de seus
membros em situação de ameaça ou violaçáo de direitos.
Compreender atenúes e orientaÇões direcionadas para a promofio de direitos, a preservaçáo e o
fortalecimento de vínculos familiares, comunitários e sociais e para o fortalecimento da função
protetiva das íamílias diante do conjunto de condições que as vulnerabilizam e/ou as submetem a
situações de risco pessoal e social.
Prestar atendimento fundamentado no respeito à heterogeneidade, potencialidades, valores,
crenças e identidades das famílias, com as atividades e atenções prestadas às famílias nos demais
serviços socioassistenciais, nas diversas políticas públicas e com os demais órgãos do Sistema de
Garantia de Direitos.
Garantir atendimento imediato e providências necessáias para a inclusão da família e seus
membros em serviços socioassistenciais e/ou em programas de transferência de renda, de forma a
qualificar a intervençáo e restaurar o direito.
Prestar atendimento a famílias e indivíduos que vivenciam violações de direitos por ocorrência de:
violência física, psicológica e negligência; violência sexual, abuso e/ou exploraúo sexual;
afastamento do convívio familiar devido à aplicação de medida socioeducativa ou medida de
proteéo; tráfico de pessoas; situação de rua e mendicância; abandono; vivência de trabalho
infantil; discriminação em decorrência da orientação sexual e/ou raça/etnia; outras formas de
violaáo de direitos decorrentes de discriminações/submissões a situações que provocam danos e
agravos a sua condição de vida e os impedem de usufruir autonomia e bem estar.
Cumprir as condicionalidades do PBF e do PETI em decorrência de violação de direitos.
contribuir pan o fortalecimento da família no desempenho de sua função protetiva;
Processar a inclusão das famílias no sistema de proteção social e nos serviços públicos, conforme
necessidades;
Contribuir para restaurar e preseruar a integridade e as condições de autonomia dos usuários;
Contribuir para romper com padrões violadores de direitos no inteior da família;
Contribuir para a reparação de danos e da incidência de violaÉo de direitos;
Prevenir a reincidência de violações de direitos.
Acolher, escutar, realizar estudo social e diagnóstico socioeconômico;
Realizar monitoramento e avaliaÇão do serviço;
Realizar oientaçáo e encaminhamentos para a rede de serviços locais;
Elaboraçâo de plano individual e/ou familiar de atendimento;
Realizar orientação sociofamiliar, atendimento psicossocial, e orientaÇão jurídico-social;
Prestar informações, comunicações e defesa de direitos; apoio à família na sua função protetiva;
acesso à documentação pessoal; mobilização, identificação da família extensa ou ampliada;
articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação com os serviços de outns políücas
públicas setoiais; articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de
Direitos; mobilização para o exercício da cidadania; trabalho interdisciplinar;
Elaborar relatóios e/ou prontuários e estímulo ao convívio familiar, grupal e social, bem como
mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio.
Construir o processo de saída das ruas e possibilitar condições de acesso à rede de serviços e a
benefíci os a ssi ste n c ia i s ;
Ídentificar famílias e indivíduos com direitos violados, a natureza das violações, as condições em
que vivem, estntegias de sobrevivência, procedências, aspirações, desejos e relações
estabelecidas com as i nstitu ições;
Promover açôes de sensibilização para divulgação do trabalho realizado, direitos e necessidades de
inclusão social e estabelecimento de parcerias;
Promover ações para a reinserção familiar e comunitária.
Elaborar, implementar, avaliar, coordenar e/ou executar planos, projetos, programas, orçàmentos
e políticas do âmbito de atuação de assistência social;
Encaminhar providências e prestar oientação social a indivíduos, grupos e diferentes segmentos
da populaçáo, inclusive aquelas relativas à identificação de recursos e à utilização eficaz dos
mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos;
Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais;
Planejar, executar e avaliar pesquisas e estudos sócio-econômicos que contribuam para o
conhecimento da realidade individual, familiar e social, possibilitando eleição de alternativas de
intervenção;

Têleforê: ( 13) 3454-aa4o
E-m!ll: lêaislathE@.àmâEC.i.ti.sp.8ov.bÍ
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Prestar assessoria e consultoria a

Esta&&S&-hlo
õíAíos-il€ádin-nístação pública, empresas, entidades e

movimentos sociais, em matéia relacionada às políticas sociais, bem como, no exercício e defesa
dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade;
Prestar assessoria, supervisionar e monitorar entidades sociais em assuntos relacionados às
políticas sociais;
Acompanhar e monitorar programàs com recursos advindos de convênios com Município, Estado ou
União;
Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos peiciais, informações e pareceres relativos a área de
atuaúo;
Superuisionar estagiários atuando nas áreas afins da assistência social;
Organizar eventos, cursos de capacitação, fóruns, conferências, encontros e outros eventos;
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualificação e autoização superior;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado,
quando necessário ao exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conseruados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estáo sob sua responsabilidade;
Executa r outras atividades correlatas.

Telerone: { 13} 385+aa}lo
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Auditor de Controle Interno (,rÉ,"WftÊLfifr"nicipat no tsTa/2ots - com atribuições,
e vaga criada pela Lei lrunicipal no 7.438/2076)

Requisitos de contratdção: Ensino superior completo em Contabilidade (Ciências Contábeis) ou
Administraçáo ou Economia ou Direito, inscrição no respectivo órgão de classe e carteira nacional
de habilitação categoria AB - automóvel e motocicleta.
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Coordenar as atividades relacionadas ao Sistema de Controle Intemo da Prefeitura Municipal de
Cajati, abrangendo as Administrações Direita ou Indireta, promovendo a integmção operacional,
além de orientar a elaboração dos atos normativos sobre procedimentos do controle;
Orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão orÇamentáia, financeira e patrimonial dos
órgãos da administração direta e indireta, visando ao controle da legalidade, da legitimidade, da
economicidade, da eficiência e da racionalidade quanto ao uso e aplicação dos recursos públicos;
Medir e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos procedimentos de controle interno, através
das atividades de auditoia interna a serem realizadas, mediante metodologia e programação
próprias, nos diversos sistemas administrativos dos correspondentes da Prefeitura do Município de
Cajati, abrangendo as administraÇões diretas e indiretas, expedindo relatórios com recomendações
para o aprimoramento dos controles;
VeriÍicar a regularidade da programa@o orçamentáia e financeira, avaliando o cumprimento das
metas prevista para o plano plurianual, a execuçáo dos progLamas de Governo e do orçamento do
Município;
Apreciar e submeter ao Prefeito estudos e proposta que objetivem o incremento das receitas
públicas municipais, bem como dos atos que caracteizem e posfim caracteizar renúncia de
receita;
Executar auditoria contábil, administrativa e operacional, junto ao órgão da administraÇão pública
municipal;
Emitir relatório por ocasião do encerramento do exercício, sobre contas e o balanço geral do
Município;
Orientar, acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da receita e da despesa, das operações de
crédito, dos avais, das garantias, bem como os direitos e haveres do Ente;
Orientar, acompanhar e fiscalizar a contabilização dos recursos provenientes de celebração de
convênios, as despesas correspondentes e prestaçáo de contas;
Orientar, acompanhar e fiscalizar os processos relativos aos atos de admissão e desligamento de
pessoal, a qualquer título, na administração direta municipal e atos de aposentadoria;
orientar, acompanhar e fiscalizar a instruçáo de processos referentes a compras, alienações,
licitações;
Receber e analisar as autorizações de pagamentos, a título indenizatóio, das despesas sem
cobertura contratual ou decorrentes de contrato posteriormente declarado inválido;
Fiscalizar o cumprimento das sanções administrativas aplicadas às empresas contratadas;
Fiscalizar e opinar a respeito dos processos de prestação de contas relativos ao regime de
adiantamento a que se refere o art, 68 da Lei no 4-320/64;
Supervisionar as medidas adotadas pelos Poderes, para o retorno da despesa com pessoal ao
respectivo limite legal, nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
Avaliar a eficiência e eficácia do Sistema de Controle Interno da administnção municipal e
assegurar a obseryância dos dispositivos constitucionais e dos relativos aos incisos I a VI, clo art.
59, da Lei de Responsabilidade Fiscal;
Realizar outras atividades de manutençáo e aperfeiçoamento do Sistema de Controle Interno;
Fiscalizar o cumprimento do disposto na Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 20OO e dos
limites de aplicação constitucional do Ensino e da Saúde;
Prestar apoio ao órgão de controle externo no exercício de suas funções constitucionais e legais.

Íelefonê: {13} 38518840
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Esrôdo de São Ê.ulo

Requisitos de contratação: Ensino superior completo em arquitetura e registro no CAU -
Conselho Regional de Arquitetura
Tornada de trabdlho: 40 (quarenta) horas semanais
Vistoriar e fazer visitas técnicas nos locais onde seÍão executados os projetos a fim de orientar e
fiscalizar;
Elaborar layout consultando catálogos atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal;
Elaborar projetos de praçàs e edificações publica e comunitárias, consultando normas, leis e as
pessoas que solicitam o projeto pan atender a demanda por espaço público no Município;
Realizar estudos urbanísticos e formular recomendações, objetivando orientar o desenvolvimento
do Município;
Elabora r projetos urba nísticos, paisagísticos e arquitetôn icos;
Participar da fiscalizaçÃo das posturas urbanísticas;
Analisar projetos de obras particulares de loteamento, desmembramento e remembramento de
terrenos;
Realizar estudos e elaborar projetos, objetivando a preservação do patimônio histórico do
município;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Diigir veículos leves e motocicletas, mediante autoização prévia e se devidamente habilitado,
quando necessário ao exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conseÍvados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Auxiliar em eventual fiscalizaçáo, lavrar auto de orientação e/ou infraçáo;
Executa r outras atividades correlatas-

Telefonê: {13} 3as4-aa4o
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Auxiliar de Contabilidade Estado de São Pôtrro

Requisitos de conttatação: ensino m&io completo, curso técnico em contabilidade e registro no
Conselho Regional de Contabilidade - CRC.
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais,
Preparar relação de cobrança e pagamentos efetuados pela AdministraÇão, conferindo os saldos,
para facilitar o controle bancário;
Reunir e ordenar os dados pan elaboração do balancete e balanço geral;
Auxiliar na elaboração do orçamento anual, elaborando seus anexos;
Executar a escituração de livros contábeis, registros, conta corrente, caixa e outros, atentando
para a transcriçáo correta dos dados contidos nos documentos originais, valendo-se de sistemas
manuais e mecanizados, para fazer cumpir as determinações legais e administrativas;
Fazer a conciliação de extratos bancários, confrontando débitos e créditos, pesquisando quando
forem detedados erros e providenciando a correção;
Elaborar balancetes, balanços e outras demonstrações contábeis, aplicando técnicas apropriadas e
apresentar resultados parciais ou totais da situaSo econômica e financeira da autarquia;
Examinar empenho de despesas e existência de saldo nas dotações;
Conferir, diariamente, documentos, receitas e despesas;
Fazer levantamentos de contas para fins de elaboraçáo de balancetes, balanços, boletins e outros
dem o n st ra ti vos contá b i l -fi na n ce i ro ;
conferir documentos contábeis e declarações ou notas;
Preparar relação de pagamentos efetuados aos servidores e fornecedores, especificando saldo e
dotação, para facilitar o controle;
Proceder a classificação e avaliação de receitas e despesas, analisando a natureza das mesmas,
para apropriar custos de bens e seÍviços; e
Operar equipamentos e sistemas de infomática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executa r outras atividades correlatas,

Rua ,o-fa Chagas Domintuês - 131
,aÍdim central - cajaü/sP
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Requisitos de contratagão: Possuir nível médio completo

Jornada de trabatho: 40 (quarenta) horas semanais

Conhecer o Projeto pedagógico da Instituição e o Plano Municipal da Educação;

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica de sua insütuição;

Subsidiar com informações o docente para: Planejar, executar, acompanhar, avaliar e registrar o
desenvolvimento da criança a fim de subsidiar a reflexão e o apeffeiçoamento do trabalho em
conformidade com a Proposta Pedagógica sob orientaçáo do Coordenador Pedagógico e ou Direção
Escolar;

Registrar a frequência diária das crianças e encaminhar à pessoa responsável;

Acolher as crianças que estão iniciando, bem como aos seus responsáveis, um período de
adaptação na instituição ;

Receber diariamente a entrada e acompanhá-las na saída da instituição proporcionando um
ambiente acolher efetivo durante sua permanência;

Acompanhar as tentativas das crianças, incentivarem a aprendizagem, oferecer elementos para
que elas avancem em suas hipóteses sobre o assunto;

Estimulá-las em seus projetos, ações e descobertas;

organizar, orientar e zelar pelo uso adequado dos espaços e recursos necessáios para o
desenvolvimento das atividades;

Manter contato com os pais ou responsáveis e participar junto com o docente nos encontros de
orientações da ÍnstituiÇão;

observar constantemente as crianças ao seu bem estar, considemndo a sua saúde física, mental,
psicológica e social, tomando as medidas necessáias na ocorrência de alterações;

Propor, estimular e participar de brincadeias adequadas a fase de desenvolvimento da criança, em
diferentes espaços;

Estimular as ciançs na conservaçáo dos diferentes ambientes e mateiais;

Manter rigorosamente a higiene pessoal;

Acompanhar e orientar atividades que provam a aquisiçáo de hábitos de higiene e saúde;

Dar banho nos bebês e nas criançÀs estimulando a autonomia;

Garantir o banho de sol diariamente, para as crianças, estimulando-as com atividades
diversificadas, acompanhando-as em caminhadas e outras atividades que garantam a exploraçáo
de paisagem e ambientes;

Higienizar as mão e rosto dos bebês e trocar as fraldas e roupas dos bebês;

Auxiliar, orientar e acompanhar as crianças no controle de esfíncteres e se necessário completar a
higiene;

Acompanhar, orientar e completar o banho das crianças;

Orientar e acompanhar a troca de roupas pelas crianças, estimulando para que, gradativamente,
elas conquistem autonomia;

das
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Acom ro necendo junto as mesmas;
Teletone: {13! 3454-aa4o
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Estôdo de São Pado

Incentivar a criança a ingerir os diversos alimentos oferecidos no cardápio da instituição
educacional, respeitando o ritmo e o paladar de cada um, auxiliando-os a conquistar a autonomia;

Alimentar, hidratar, estimular a eructação após as refeições, acompanhar e orientar a escovação
dos dentes;

Manter a organização do seu local de trabalho e todos os bens públicos que estiverem sobre o
domínio de sua área de atuaçáo, bem como o zelar pela economicidade de mateiais e bom
atendimento ao público;

Examinar os materiais antes do uso, quanto aos aspectos de estabilidade e segurança;

Realizar a higienização dos brinquedos conforme a orientação superior;

Responsabilizar-se pelas ciançàs que aguardam aos pais e ou responsáveis, após o horário de
saída, zelando pela segurança e bem estar das mesmas;

Cumprir as determinaÇões superiores e solicitar esclarecimentos por escrito caso julgue os ilegais;

Realizar atividades que proporcionem interação entre crianças/criançâs e crianças/ADI-Auxiliar de
Desenvolvimento Infantil estimulando a socializaçáo, transmitindo regras de convivência e noções
de coorynçáo;

Promover atividades lúdicas através de músicas, dançps, histórias, iogos individuais e coletivos;

Relatar aos responsáveis pelas Creches os comportamentos observados dos crianças para otimizar
o acompanhamento do desenvolvimento infantil;

Comunicar Gestores, Docentes e Auxiliares de quaisquer incidente, acidente ou anormalidade
ocorridos com as crianÇas.

4 €lg;uhura
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Êsrado de São Paulo

Auxiliar de Saúde Bucal (AUX. DE DENÍISTA)

Requisitos de contratação: ensino médio completo e curso técnico de auxiliar de dentista.
Jornade de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Realizar atividades de auxílio ao cirurgião dentista no atendimento de pacientes nos consultórios
odontológicos;
Organizar os procedimentos de conseíyaÇão e manutenÇão dos equipamentos odontológicos e
acessórios;
Elaborar boletins e relatóios de atividades permitindo levantamentos estatísticos e comprovaÇáo
dos trabalhos realizados;
Participar de reuniões, treinamento e desenvolvimento para apeÍ'feiçoamento do processo de
trabalho;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conseNados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

Telefone: (131 3854€840
E-m!il: lêgislrtiyo@csírtrrc!.1âti.sp.tov.bÍ

www.camaracajatr.sp.gov.Dr >>>>
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Êsrado de São hdo
Auxiliar Operacional (atrtbuições criadas pela Lei Nunicipal no 7278/2074)

Reguisitos de contratação: Ensino fundamentâl incompleto
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Realizar atividades e serviços de caráter operacional simples e sob supervisão técnicas nas diversas
áreas e dependência da Prefeitura Municipal;
Destroçar pedras aparando-as, para serem utilizadas em construções, pavimentações e drenagens
executadas pela Prefeitura, com emprego de ferramentas manuais apropriadas;
Reparar Íerramentas manuais, utilizando-se de equipamentos e técnicas apropriadas para devolver
a forma e as características originais;
Auxiliar no preparo de argamassas e na confecçáo de peçâs em concreto;
Retirar pisos em concretos e preparo do solo para edificações e reformas;
Auxiliar artífice em todos os serviços que façam necessários para sua peffeita execução;
Preparar o asfalto e o local a ser pavimentado, nivelando o solo e recobindo-o com camadas de pó
de pedra, pedrisco e pixe;
Realizar limpeza de veículos automotores, limpar peçs que serão reutilizadas, auxiliar nas trocas
de peças sob a orientação do mecânico de manutençáo;
Realizar operações de cargas e descargas de veículos, colocando os materiais e equipamentos nos
locais indicados;
Auxiliar a realização de instalação e manutenção das redes elétricas de edifícios públicos, sob a
orientação do eletricista ;
Auxiliar na preparaçáo das paredes pan receberem tintas;
Realizar pequenos seMiços de pintura;
Executar pequenos reparos, soldagens em peças de máquinas, portões, arquibancadas, cadeiras e
outros serviços específicos que se façm necessáios;
Preparar o solo com areia ou terra, nivelando-o e colocando paralelepípedos ou blocos de concreto
nas vias e logradouros públicos;
A,bastecer os veículos, anotando a quantidade de litros, quilometragem, placas do veículos e
condutor, segundo as determinações e normas da administração;
Manter o local de trabalho sempre limpo e asseado, oferecendo assim as melhores condiÇões de
higiene e uso do local;
Auxiliar no preparo das refeições, lavando, descascando e cortando os alimentos, de acordo com
orientaéo superior, para atender ao programa alimentar estabelecido e as regras básicas de
higiene ao lidar com os alimentos;
Efetuar serviços de copeiragem, atender o preparo de chá e café, lavando e enxugando as louças e
utensílios utilizados;
Fazer o controle diário do material existente, relacionando peças, produtos de consumo, limpeza e
suas respectivas qua ntidades ;
Executar o polimento dos blheres. Vasilhas e outros utensílios da copa;
operar com aparelhos elétricos utilizados no serviço de alimentação (microondas, fogão entre
outros da mesma natureza), obedecendo a instruções de uso;
Inspecionar os própios municipais verificando as necessidades de limpeza e reparos, solicitando
providências para sua manutenúo;
Zelar pela higiene e manutenção das instalações, realizando o trabalho de limpeza e remoÇão de
resíduos, mantendo o local em condições adequadas de utilizaçáo;
Realizar serviços de manutençáo geral que não necessitem de conhecimentos especializados,
solicitando técnicos quando necessário;
Controlar os mateiais e equipamentos colocados à disposição, bem como requisitálos quando
necessário;
Vistoriar toda a área onde os animais ficam presos, se necessário corrigindo as cercas, iaulas e
gaiolas;
Receber os animais apreendidos colocando no curral para serem cuidados;
Aplicar medicamentos nos animais apreendidos e de propiedade do Município, sob orientação e
supertisão do Médico Veterinário;
Pulveizar produtos veterináios para evitar carrapatos, pulgas e outras pragas, sob orientaúo e
supervisão do Médico Veterinário;
Manter todos os animais apreendidos tratados;
Realizar a limpeza do curral raspando o estrume e lavando para manter o locàl dos animais
apreendidos Iimpo;
Acompanhar os serviços gerais, provendo materiais, manutençáo dos equipamentos e ferramentas;
Auxiliar os motoristas na verificaçáo diána e peiódica dos itens para a conseruaçáo e manutenção
dos veículos;

Íêlefonê: {13) 3A5a-aa4o
E-rn il: lêaisl.tiEecro!êrrcgl.ü..p.gov.bÍ
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Estado de Sio Palb

ope-Fà-cio-nâ1ríehtéíuando necessário, os chefes de seryiços de
manutenÇão de praças, parques, jardins e oficinas quanto aos serviços a serem executados;
Comunicar às chefias as dificuldades e problemas encontrados na execução dos seruiços que
necessitem de parecer técnico ;
Redigir relatórios, ofícios, memorandos e demais documentos relaüvos a sua área de atuação;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autoizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executa r outras atividades correlatas.
Realizar reparos em redes e caixas de esgotos e limpeza de entulhos;
Realizar esgotamento de fossas para a limpeza e desentupimento das mesmas;
Realizar serviços no corte de vegetação rasteira e roçada de mato, utilizando roçadeira costal à
gasolina;
Realizar atividades na coleta de lixo na zona rural e urbana, e após a coleta, auxiliar o
descarregamento do lixo no aterro sânitáio;
Auxiliar na limpeza, conseívação e bom funcionamento do cemitério;
Auxiliar na abertura de covas.

Teletone: (13! 3854-8840
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Bibliotecário Estado de São Pauio

Requisitos de contratação: Ensino superior completo em biblioteconomia e registro no CRB -
conselho regional de biblioteconomia.
Jorndda de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Planejar, implantar, coordenar e controlar o serviço de referência e informação e de unidades
isoladas de serviços afins;
Desenvolver e manter sistemas de catalogaçáo, classificação e indexação de acervo bibliográfico e
multimeios;
Desenvolver e manter serviço de reíerência e informação, conservação e restauração de acervo;
Realizar projetos relativos à estrutura de normalização da coleta, do tratamento e da recupeÍação
das informaúes documentais, de acordo com os fins propostos pelo seryiço, quer no âmbito
interno ou externo da unidade de trabalho;
Estruturar e executar a busca de dados e a pesquisa documental através da análise direta às
fontes de informações primárias, secundárias e/ou terciárias;
Planejar, implementar e ou executar atividades de extensão cultural;
Estabelecer, coordenar e executar a política de seleÇão e aferição do material integrante das
coleções de acervo, programando as prioridades de aquisição dos bens patimoniais para a
operacional i zação dos serviços ;
Realizar treinamento na área de atuaÇão, quando solicitado;
Organizar o serviço de intercâmbio, filiando-se a organismos, federações, associações, centros de
documentação e outras bibliotecas, para a troca de informações;
Acompanhar os trabalhos de encadernação e restauração de livros e demais documentos, dando
orientaçáo técnica às pessoas que executam as tarefas para assegurar a conseryaçáo do aceruo;
Estruturar e efetivar a normalização e padronização dos serviços técnicos biblioteconômicos fixando
índices de eficiência, produtividade e eficácia nas áreas operacionais da biblioteconomia.
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualificação e autoização superior;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessáio ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.
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Biólogo Estado de São h8lo

Requisitos de contrataçáo: Ensino superior completo em biologia e registro no Conselho
Regional de Biologia.
Jorndda de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Realizar pesquisa na natureza e em laboratório, estudando origem, evoluçáo, funções, estrutura,
distribuiéo, meio, semelhanças e outros aspectos das diferentes formas de vida, para conhecer
todas as caraderísticas, comportamento e outros dados importantes referentes aos seres vivos;
Colecionar diferentes espécimes, conservando-os, identificando-os e classificando-os, para permitir
o estudo da evoluúo e das doenças das espécies e outras questões;
Realizar estudos e expeiências de laboratório com espécimes biológicos, empregando técnicas,
como dissecação, microscopia, coloração por substâncias químicas e fotografia, para obter
resultados e analisar sua aplicabilidade;
Preparar informes sobre suas descobertas e anclusões, anotando, analisando e avaliando as
informações obtidas e empregando técnicas estatísticas, pan possibilitar a utilizaçáo desses dados
em medicina, agricultura e outros campos, ou para auxiliar futuras pesquisas;
Cultivar plantas, cia animais e outros espécimes vivos em laboratóio, com fins experimentais;
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;
Executar, propor outras atividades que contribuam para a eficiência de seu trabalho;
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;
operar equipamentos e sistemas de iníormática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Auxiliar em eventual fiscalização, lavrar auto de orientação e/ou infraçáo;
Executa r outras ativi dades correlatas.
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Bioquímico Estado de São Êdulo

Requisitos de contratação: Ensino superior completo em bioquímica, farmácia bioquímica ou
ciências biológicds e registro no respectivo órgão de classe.
Jornada de trubatho: 40 (guarenta) horas semanais conforme previsto em edital de concurso
público ou no caso de plantonistas, conforme escala de trabalho.
Programar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente pelo desempenho das
atividades laboratoiais, realização de controle de qualidade de insumos de natureza biológica,
física, quÍmica e outros, elaborando pareceres técnicos, laudos e atestados de acordo com as
normas;
Organizar o processo produtivo, distribuindo tarefas à equipe auxiliar, orientando a correta
utilização e manipulaÇão de materiais, instrumentos e equipamentos, de acordo com normas de
higiene e segurança pari, garantir a qualidade do seryiço;
Participar no desenvolvimento de ações de investigaçáo epidemiológica, organizando e orientando
na coleta, acondicionamento e envio de amostras para análise laboratorial;
Realizar estudos de pesquisas microbiológicas, imunológicas, químicas, físico-químicas relativas a
quaisquer substâncias ou produto que interesse a saúde pública;
Participar da previsão, provisão e controle de materiais e equipamentos opinando tecnicamente na
aquisição dos mesmos;
Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando
instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de remédios e outros
preparados;
Subministrar produtos médicos e ciúrgicos, seguindo o receituário médico, para recuperar ou
melhorar o estado de saúde de pacientes;
Controlar entorpecentes e produtos equipandos, anotando sua venda em regras, guias e livros,
segundo os receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais;
Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus insumos, valendo-se
de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento;
Analisar soro antiofídico, pirogênio e outras substâncias, valendo-se de meios biológicos, para
controlar sua pureza, qualidade e atividade terapêutica;
Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais utilizando técnicas e aparelhos
especiais, para obter princípios ativos e matérias-primas;
Efetuar análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o controle de
qualidade, purezat conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública;
Fazer manipulação, análises, estudos de reações e balanceamento de fórmulas de cosméticos,
utilizando substâncias, métodos químicos, ítsicos, estatísticos e experimentais, para obter produtos
destinados à higiene, proteção e embelezamento;
Fiscalizar farmácias, drogarias e indústrias químico-farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário,
fazendo visitas peiódicas e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus responsáveis
no cumprimento da legislação vigente;
Prestar assessoria na elaboração de projetos de construção e montagem de área específica;
Participar de equipes multidisciplinares no planejamento, elaboraçáo e controle de programas de
saúde pública;
Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre legislação e
assistência farmacêutica, a fim de fomecer subsídio para a elaboraÇão de ordem de serviço,
portaias, pareceres e manifestos;
Auxiliar no desenvolvimento de projetos de pesquisa, em atividades de ensino e extensão;
Fazer relatório mensal dos trabalhos realizados;
Controlar a manutenúo de níveis de estoques dos mateiais da farmácia e do laboratório,
suficientes para o desenvolvimento das atividades;
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;
Operdr equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Auxiliar em eventual fiscalização, lavrar auto de orientação e/ou infnção;
Executar outras atividades correlatas.

Í€lêtonê: (131 3854{arx,
E-m!íl: legislrth,oe.amgra.+ilti.sp.gov,bJ

www.camaracajatr.sp.gov. Dr >>>>
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Borracheiro Estado de São Pe\ro

Requisitos de contrataç:ão: ensino fundamental completo.
Jomada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Ajustar a calibragem de pneus, a fim de mantê-los dentro das especificações predeterminadas pan
cada veículo;
Substituir pneus avariados ou desgastados, desmontando a roda do veículo, com auxílio de
ferramentas próprias;
Providenciar a recauchutagem de pneus sempre que for possível, dentro de adequados padrões de
qualidade;
Reparar os diversos tipos de pneumáticos e câmaras de ar, consertando as partes avaiadas ou
desgastadas;
Estabelecer plano de vistoria permanente, mantendo contato direto com os motoristas e
operadores de máq ui nas rodov iá ias ;
Limpar o local de trabalho e guardar as ferramentas em locais predeterminados;
Zelar pela anservação dos equipamentos utilizados no trabalho;
Zelar pelo material, equipamentos e ferramentas colocados sob sua guarda e solicitar, quando
necessário, a aquisição ou manutenção dos mesmos;
Manter organizados, limpos e conseNados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

Ruâ Joseta Chagas DomanBuês - 131
.,aídim Centrát - Caiati/SP

E-môil: lêtislàtiyo{9câm-ârâcgjaü.sp,gov,bÍ
www.camaracajatr.sp.gov. or >»>
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Ca rg o / fu n çã o : Ca da stta d or Estado de São Paülo

Requisitos de contratação: ensino médio completo

lornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais

Atender ao público;
Promover atualização de cadastro;
Efetuar cadastramento de munícipe, pessoa física ou jurídica;
Confeccionar certidão de concessão de jazigo, terreno, certidão de baixa de inscriçáo municipal,
certidão de desmembramento de terreno;
Confeccionar ofício, memorando, cartas, notificações, aviso de recebimento, resposta de
memorando, protocolo;
Diligenciar em busca de informações para atualização de cadastro;
Cadastrar possuidores e proprietários de lotes, imóveis, casas;
Digitalizaçáo de arquivos, BIC, de IPTU, documentos tributários;
Fazer verificaúo in loco para atualizar câdastro, analisar documentos de cadastnndo, requisitar
d ocu m e n tos de ca d a stra nd o ;
Auxiliar nos trabalhos de regularizaÇão fundiária;
Fisca I iza r i móveis i rregula rmente ocu pados ;
Investigâr queixas, denúncias ou provcEações da sociedade ou munkipe e/ou funcionário acera
da sua área de atuação;
tàvrar auto de infnção/notificação para ifiwsição de obrigaçáo ou penalidade à pessoa frsica ou
jurídica;
Executar outras atividades correlatas.

€.egakura
2C2t .202+
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Ruô ,osêÍa Chagas DominBues - 131
JaÍdim centrat - cajati/sP
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Carpinteiro Estado de São PduÀo

Requisitos de contrataçáo: ensino fundamental completo e curso profissionalizante de
ca rpinteiro.
Jornada dê trabatho: 40 (quarenta) horas semanais
Examinar as características do trabalho, interpretando plantas e esboços, modelos ou
especificações, para estabelecer as sequências das operações a serem executadas;
Selecionar a madeira e demais elementos necessários, escolhendo o mateial mais adequado, para
assegurar a qualidade do trabalho;
Efetuar a traçâgem da madeira, assinalando os contornos da peç segundo o desenho ou modelo,
para possibilitar o corte;
Confeccionar as paftes da peça, serrando, aplainando, alisando, furando e executando outras
operações com ferramentas manuais ou mecânicas, com plaina, serrote, formão, goiva, furadeira e
outras, para obter os componentes necessáios à montagem da obra;
Montar as partes, encaixando-as e fixando-as com cola, parafusos ou pregos, para formar o
conjunto projetado;
Instalar esquadrias, como janelas, portas e outras peças de madeira, enczixando-as e fixando-as
nos locais apropiados e previamente preparados, pam possibilitar a ventilaçáo e iluminação das
edificações;
Reparar elementos de madeira, substituindo, total ou parcialmente, peças desgastadas ou
deteioradas ou fixando partes soltas, para recompor sua estrutura;
Afiar as ferramentas de corte, utilizando rebolo, lima ou pedra de afiar, para melhorar o
desempenho das mesmas;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estáo sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

Telefone: {13} 33511-8840

a €.egruhum
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Contddor Estêdo de São hrb

Requisitos de contrataçiio: Ensino supeior completo em ciências contábeis e registro no CRC -
Consel ho Reg iona I de Conta bi I idade.
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Organizar e dirigir os seruiÇos de contabilidade da instituição, planejando, supervisionando,
orientando e participando da execução, de acordo com as exigências legais e administrativas;
Planejar os sistemas de registros e operações contábeis atendendo as necessidades administntivas
e as exigências legais;
Proceder a análise de contas;
Proceder ou orientar a classificação e avaliação das despesas;
Elaborar e analisar relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura
Municipal;
Assessorar sobre problemas contábeis especializados da instituição, dando pareceres sobre práticas
contábeis, a fim de contribuir para a correta elaboraÉo de políticas e instrumentos de ação dos
setores;
Elaborar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos econômicos financeiros;
Participar de pqebs multidisciplinares que visem o aperfeiçoamento da gestão econômico-
fi nanceira da instituiçáo;
Elaborar a prestação de contas junto ao tribunal de contas do estado;
Realizar treinamento na área de atuaçÁo, quando solicitado;
Solicitar certidões negativas de débitos à órgãos federais e estaduais;
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação previa em processo de qualificação e autorização superior;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autoizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executa r outras atividades correlatas.

§- ca;uldura
2021 -202+
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Costu re i ro ( COSTU RE I RÀ ) Estado dê São Paulo

Requisitos de contratação: ensino fundamental completo e cuÍso profissionalizante de corte e
costura ou comprovação de capacidade técnica na área de atuação.
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Realizar seruiços diversos de costura, utilizando máquinas, ferramentas, equipamentos e materiais
apropriados;
Confeccionar moldes e roupas, bem como roupas de cama, mesa e banho, cortinas e outras peças
de utilização nas atividades desenvolvidas pela Administração Municipal;
Realizar consertos, ajustes e reparos em geral de roupas e demais peças;
Pregar botões, zíperes e executar demais operações de acabamento nas roupas;
Plastificar colchões, travesseiros, almofadas sanitárias, coxins,etc., bem como operar máquina de
soldar plásticos;
Identificar as roupas por meio de carimbo, etiquetas ou outro meio utilizado pela AdministraÇão
Municipal;
Proceder à classificação das peças que serão consertadas ou inutilizadas;
Receber e conferir tecidos e aviamentos adquiridos;
Auxiliar o responsável pelo setor na organização e controle dos materiais utilizados na sua área de
atuação;
Auxiliar na elaboração da lista de compras para reposição de materiais utilizados na sua área de
atuação;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades.
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executa r outras atividades correlatas.

Íelefone: (13! :185/l{840
É-mâf, : lêgislãtiwec.m!rrcli.ti,sP.gov.bÍ

www.camaracajatr.sp.gov.or >>>>
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Coveiro
Esrado de São Paulo

Requisitos de contratação: ensino fundamental completo.
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Controlar, segundo normas estabelecidas, o cumprimento das exigências para sepultamento,
exumação e localização de sepulturas;
Preparar sepulturas, abrindo covas e moldando lajes para tampá-las, bem como auxiliar na
confecção de carneiros e gavetas, entre outros;
Abrir sepulturas, com instrumentos e técnicas adequados, a fim de evitar danos aos mesmos;
Sepultar e exumar cadáveres, auxiliar no transporte de caixões, desenterrar restos humanos e
guardar ossadas, sob supervisão de autoridade competente;
Abrir e fechar os portões do cemitéio, bem como controlar o horáio de visitas;
Limpar, capinar e pintar o cemitério;
Participar dos trabalhos de caiação de muros, paredes e similares;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

Têletone: (13) 385/I-AA4O
ÉÍnôí: le$slstiyo@cânr!rE.{l.ti,sp.gov.bÍ

www.camaracalatr.sp.gov.br >>>>
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Cozinheiro (a) Êstado de São Pôdo

Requisitos de contratação: ensino fundamental completo.
Jomada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Efetuar o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo da merenda, recebendo-os e
armazenando-os de acordo com as normas e instruções estabelecidas, para obter melhor
aproveitamento e conservação dos mesmos;
Selecionar os ingredientes necessáios ao preparo das refeições, separando-os e medindo-os de
acordo com o cardápio do dia, pan facilitar a utilizaçáo dos mesmos;
Preparar as refeições, lavando, descascando, cortando, temperando, refogando, assando e
cozendo alimentos diversos de acordo com orientação superior, para atender ao programa
alimentar estabelecido;
Distribuir as refeições preparadas, entregando-as conforme rotina determinada, para atender aos
comensais;
Registrar o número de refeições distribuídas, anotando-as em impressos próprios, para
possi bi litar cá lcu los estatísti cos;
Efetuar a pesagem e registro das sobras e restos alimentares, utilizando balanças apropriadas e
anotando os resultados em fichas específicas, para permitir a avaliação da aceitação dos
alimentos pelos comensais;
Efetuar o controle do material existente no setor, discriminando-o por peças e respectivas
quantidades, para manter o estoque e evitar extravios;
Receber ou recolher louça e talheres após as refeições, colocando-os no setor de lavagem, para
determinar a limpeza dos mesmos;
Dispor quanto à limpeza da louÇa, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições,
providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-los em condições de uso imediato;
Manter a ordem, higiene e segurança do ambiente de trabalho, obseruando as normas e
i nstruções, pa ra preven i r acidentes ;
Executa r outras ativ i dades correlatas.

Rua ,osêfa Chegas DominÊues - 131
,aÍdim Central - CâjatilsP

Telefona: (13, 3454€a4o
E-rn ll: lêtlshthõlPcan1 rEcgiâti,st.aov.bÍ

www.camaracajatr.sp.gov.br >>>>
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Dentista Estado de São Paulo

Requisitos de contratação: Ensino superior completo em odontologia e registro no CRO -
Conselho Regional de Odontologia.
Jornada de trabalho: 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais.
Praticar todos os atos pertinentes à odontologia decorrentes de conhecimentos adquiridos em curco
regular ou em cursos de pós-graduação;
Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em
odontologia;
Atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, inclusive para
justificaçáo de falta ao emprego;
Aplicar anestesia local e troncular;
Prescrever e aplicar medicação de urgência no caso de acidentes graves que comprometam a vida
e a saúde do paciente;
supeívisionar os trabalhos realizados pelo auxiliar odontológico e o técnico em higiene dental;
Elaborar relatórios diários e mensais;
Controlar pedidos e estoques de materiais permanentes e de consumo odontológico;
Controlar informações pertinentes à sua atividade;
Supervisionar e ajudar na organização, controle, limpeza, lubrificaçáo, esterilização de
instrumentais, equipamentos, materiais e local de tnbalho, conforme rotina odontológica da
gerência de odontologia da autarquia municipal de saúde;
Responder e coordenar a administração da clínica, propiciando um bom desenvolvimento das
atividades;
SupeÍvisionar estagiáios (alunos) dos cursos de odontologia, auxiliar odontológico e técnico em
higiene dental;
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;
Participar e/ou coordenar levantamentos e estudos epidemiológicos;
Propor e/ou participar de ações, dentro dos princípios da odontologia integral, visando a proteção e
recuperaçáo do indivíduo no seu conterto biológico e social;
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participaúo prévia em processo de qualificaáo e autorização superior;
operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conseruados os mateiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras ati vidades correlatas.

Têlefonê: {13} 385+8840
Rua ,osêfe Chãgâs Dominguês - 131

JaÍdim central - caiaü/sP
E-m.il: lctisl.tÍvo@crm..rs+j.ti.sp.tov.bÍ

www.cam aracajatl.S p.gov. br >>>)
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Desenhista Êsrado de Sâo Fd!*o

Requisitos de contratação: ensino médio completo e conhecimentos de informática - nível de
usuário, especialmente em CAD - desenho assistido por computador e planilhas eletrônicas.
.lornada de trabdlho: 40 (quarenta) horas semanais
Copiar diagramas, tabelas, gráficos, projetos de obras civis, plantas cadastrais, instalações e
desenhos já estruturados, guiando-se pelo original, plantas e croquis, observando as instruções
pertinentes;
Executar desenhos em perspectiva sob vários ângulos, observando medidas e anotações técnicas;
Atualizar desenhos, introduzindo correções ou modificando-os segundo a necessidade;
Restaurar desenhos e plantas diversas;
Organizar, atualizar e movimentar o arquivo de cópias heliográficas, providenciando as cópias
necessárias e efetuando os registros para fim de controle;
Dar forma a dados numéicos tabulados conforme orientação técnica; e
Participar da elaboração de desenhos técnicos, baseando-se em plantas e especificações, a fim de
orientar os trabalhos de execução e manutenção de obras da Prefeitura Municipal;
Controlar a qualidade do material empregado e os traços utilizados, a fim de verificar se estão
dentro das especificações técnicas requeidas;
Preparar registros e relatórios periódicos, indicando os trabalhos realizados e as ocorrências
relevantes;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autoização prévia e se devidamente habilitado,
quando necessário ao exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
tnbalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras ativi dades correlatas.

Telefone: {13} 385rH84O
E-msil: I
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Diretor de Escola (dtribuições .fi Efr$p.% ?3P c o m p t e m e n ta r n o 7 G / 2 o t 2 )
Requisitos de contrctação: Magistério Superior ou Licenciature, em Pedagogia

Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.

Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Escola e Conselhos de Classe, Séies ou Ciclos;
Controlar a matícula e a transferência de alunos, conferindo certificados de conclusão de série, de
ciclo ou de curso, de acordo com diretrizes do sistema;
Assinar, juntamente com o Secretário de Escola, todos os documentos relaüvos à vida escolar dos
alunos, inclusive das Unidades Escolares multisseriadas ou de menor complexidade que lhe são
vinculadas;
Convocar e presidir reuniões de professores e demais profissionais que atuam na Escola;
Presidir solenidades e cerimônias da Escola;
Representar a escola em atos oÍiciais e atividades da comunidade;
AsseguÊr o encaminhamento necessário aos recursos interpostos por alunos ou por seus
responsáveis;
Responder e zelar pelo cumprimento das leis, regulamento e determinações superiores, bem como
dos prazos para execução das ações previstas na prcposta Pedagógica da Escola e das solicitadas
por órgãos superiores;
Expedir determinações necessárias à manutenção da regularidade dos seruiços prevendo o
atendimento das demandas de recursos físicos, materiais e humanos para atender necessidades da
escola;
Avocar, de modo gercrl e em casos especiais, as atibuições e competências de qualquer funcionário
ou servidor subordinado;
Delegar competências e atribuições a seus subordinados, assim como designar
comissões paru a execuçáo de tarefas especiais, volbdas ao bom andamento dos trabalhos;
Decidir sobre petições, recursos e processos de sua área de competência ou remetê-los,
clevidamente informados, ao órgão competente ;
Submeter ao Conselho de Escola matéria que depende da deliberação desse órgão colegiado;
Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da escola do PDDE - Programa Dinheiro
Direto na Escola, recursos do MEC, as subvenções e recursos do OrÇamento Municipal;
Ptomover a integraçáo dos elementos da equipe técnica administrativa e docente que atuem na
unidade escolar, coordenar e superuisionar os serviços administrativos da unidade;
Organizar as atividades de planejamento no âmbito da Escola:
a. Coordenando a elaboração da Proposta Pedagógica da Escola, e,
b. Assegurando a compatibilização da Proposta Pedagógica da Escola com o Plano de Educaúo do
Município.
Subsidiar o Planejamento Educacional :
a. Garantindo e otimizando o funcionamento dos Conselhos de Classe, Séries, e Ciclos;
b. Responsabilizando-se pela atualização, exatidão, sistematização e fluxo dos dados necessários
aos Planos de Trabalho Docente.
Assegurar o cumprimento da Legislaçáo em vigor, bem como dos regulamentos, diretrizes e
normas emanâdas da administraçáo superior;
zelar pela manutençáo e conservaçáo dos bens patrimoniais;
Garantir a disciplina e funcionamento da Escola,
Promover a integraçáo Escola-Família-Comunidade, proporcionando condições para a participação
da comunidade nas programações da Escola;
Participar de estudos e delibenções que afetam as funções da Escola e o desenvolvimento do
processo educacional;
Manter o Depaftamento Municipal de Educação e Cultura sempre informado sobre as atividades da
unidade escolar;
Aprovar o Plano Escolar e encaminhá-lo ao órgão competente para homologação, ou seja, o
Conselho Municipal de Educação;
Autorizar a matrícula e transferência de alunos; atribuir classes e/ou aulas e estágios aos
docentes; estabelecer o horário das aulas e do expediente da Secretaria e da Biblioteca; aprovar
regulamentos e estatuto de associação ligada à unidade escolar; aplicar penalidades de acordo com
as norrnas vigentes, tanto as relacionadas com o pessoal em geral, corpo docente e corpo
discente;
Executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato consideradas necessárias
ao bom desenvolvimento da qualidade de ensino da Rede Municipal,

ÍêlêÍonê: {13} 3854-8840
Fm.ll: lêgisllthrcecoílir6.!irü,$.Spv.bI

www.camaracaJatr.sp.gov.Dr >>>>
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Etetricista (ELETRECISTA RrsrEfrÍ8#ff"**
Requisitos de contrataçáo: ensino fundamental completo e curso técnico profissionalizante de
eleticista.
tornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Analisar o trabalho a ser realizado, consultando plantas e/ou esquemas, especificações e outras
informações, para estabelecer o roteiro das tarefas;
Colocar os quadros de distribuiçáo, caixas de fusíveis, tomadas e interruptores, utilizando
ferramentas normais, comuns e especiais, materiais e elementos de fixação, para estruturar a
parte geral da instalação elética;
Éxecutar o corte, dobradura e instalaçáo de condutos, utilizando equipamentos de cortar e dobrar
tubos, puxadores de aço, grampos e dispositivos de Íixaçáo, para possibilitar a passagem da
fiação;
Instalar os condutores elétricos, utilizando chaves, alicate, conectores e material isolante, para
permitir a distribuição de energia;
Testar a instalaçáo, fazendo-a funcionar repetidas vezes, para comprovar a exatidão do trabalho
executado;
Testar os circuitos da instalação, utilizando aparelhos de mediúo eléticos e eletrônicos, pan
detectar partes ou peças defeituosas;
Substituir ou reparar fios ou unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais comuns e
especiais, materiais isolantes e soldas, para devolver à instalaçáo elétrica condições normais de
funcionamento;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autoizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conseÍvados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas-

Tel€tone: (13) 3aíFa84o
Ruâ ,os€Ía Chagas Domingues - 131

,aÍdim cenu'al - caiati/sP
E-m.il: lêgislatil,Dec.m!r!cllrü.s9.gov.bÍ

www.camaracajatt.sp.gov.Dr >>>>
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Encanadof Esrddo de Sâo Pêub

Requisitos de contratação: ensino fundamental completo e curso técnico profissionalizante em
hidtáulica.
,ornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Estudar o trabalho a ser executado, analisando desenhos e/ou esquemas, especificações e outras
informações, para programar o roteiro de operações;

Marcar os pontos de colocação das tubulações, uniões e furos nas paredes, lajes e pisos, utilizando
instrumentos de marcafio, para orientar a instalação do sistema projetado;
Abrir valetas no solo e rasgos nas paredes, guiando-se pelos pontos-chave e utilizando ferramentas
manuais ou mecânicas, para colocar os tubos e peças complementares; executa o corte,
roscamento, curvatura e união dos tubos, utilizando serra manual, tarraxas, bancada de curvar e
outros dispositivos mecânicos, paÍa formar a linha de tubulação;
Vedar as juntas, empregando material apropriado, para eliminar as possibilidades de vazamento;
Posicionar e fixar os tubos, baseando-se no p@eto elaborado e utilizando paraÍusos, porcas e
conexões, solda ou argamassa, para montar a linha de conduéo do fluido e outras ligações;
Instalar louças sanitárias, condutores de esgotos, caixas d'água, chuveiros, metais e outras partes
componentes das instalaúes, utilizando níveis, prumos, ferramentas manuais, soldas e outros
dispositivos, para possibilitar a utilizaÇão das mesmas em construções residenciais, comerciais e
industriais;
Montar e instalar registros e outros acessóios da tubulação, trechos de tubos (metálicos e não-
metálicos), fazendo as conexões necessárias com os aparelhos, paÍa completar a instalação do
sistema;
Testar as tubulações, utilizando ar comprimido ou água sobre pressão e obseryando manômetros,
para assegurar-se da vedaÇão de todo o sistema e repará-lo caso seja localizado vazamento;
Executar a manutenção das instalações, substituindo ou reparando partes componentes, como
fubos, válvulas, conexões, aparelhos, revestimentos isolantes e outros, para mantê-las em boas
condiÇões de funcionamento ;
Zelar pela segurança clo trabalho através do acompanhamento dos trabalhadores ligados à sua
área de atuação, especialmente quanto ao respeito às normas e uso dos equipamentos de proteção
individual;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e locâl de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executa r outras ativ idades correlatas -

Teletone: (131 385/r-88/x)
Rua Josêfa Chagas Domingues - 131

Jardim central - caiati/sP
Éfi.11: lêgislattuDOcâm.ôrr.ai.ti.sp.gov,bÍ

www.camaracajatr.sp.gov. br >>>>
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Enfermeiro Estado de São P.rro

Reguisitos de contratação: Ensino superior completo em enfermagem e registro no COREN -
Conselho Regional de Enfermagem
Jornada de trabdlho: 40 (quarenta) horas semanais ou no caso de plantonistas, conforme escala
de trabalho
Prestar assistência de enfermagem a nível individual e coletivo, examinando pacientes, orientando,
fazendo educação em saúde, acompanhando a evolução, prescrevendo medicamentos conforme
rotina, registrando o atendimento em documento próprio e referenciando para outros níveis de
assistência quando necessário;
Participar de equipe multiprofissional na elaboraúo de diagnósücos de saúde da região, analisando
os dados e propondo mecanismos de inteNençáo prioritários para a melhoria do nível de saúde da
população;
Participar na elaboração, execução, adequa$o e/ou coordenação de programas e projetos, visando
a sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde;
Promover a integração entre a unidade de saúde, a comunidade e outros serviços locais, visando a
promoção da saúde;
Participar do planejamento, coordenação, execuSo e avaliação de campanhas de vacinação,
estabelecendo locais, metas, materiais, equipamentos, pessoal e outros itens necessários;
Supervisionar e coordenar o trabalho do pessoal de enfermagem, administrativo e operacional,
conforme delegação, realizando educaÇão em serviço e em período de adaptação, planeiamento,
cronogrírma, orientando aüvidades, avaliando o desempenho técnico-administrativo, fornecendo
parecer técnico sobre o aproveitamento do mesmo, visando a boa qualidade do seNiço prestado;
Orientar e informar alunos de enfermagem de outras instituições, colaborando na formaçáo de
profissionais de saúde;
Planejar necessidade, avaliar qualidade, controlar e dar pareceres técnicos sobre medicamentos,
materiais de consumo, imunobiológicos e equipamentos, solicitando manutenção ou reparo quando
necessário;
Participar de montagem de unidade prestadoras de serviços de saúde, planejando necessidades de
equipamentos, materiais e outros;
Participar das atividades que visam recrutar, selecionar, capacitar, motivar e desenvolver
profissionalmente as pessoas;
Participar na elaboraÇão das normas de movimentação de pessoal nas diversas unidades de
trabalho;
Assessorar no planejamento de normas para liberação de férias e licenças;
Realizar treinamento na área de atuaÇão, quando solicitado;
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participaçáo prévia em processo de qualificação e autorização superior;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

Teletonê: (131 3a5/É84O
Rua ,oseÍa chagas Oomintuês - 131

,aídim cenüal - caiati/sP
E-mâil: legislãtirEecam!r.cliati.sp.8ov.bJ

www.camaracajatr.sp.gov.br >>>>
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Enfermeiro de Saúde da Famíria&&&s*
Requisitos de contratação: Ensino superior completo em enfermagem e inscrição no COREN -
Conselho Regional de Enfermagem.
fornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Estudar, planejar, organizar, supeNisionar, coordenar e executar ações de enfermagem,
relacionados com o Programa de Saúde da Família - PSF;
Participar de equipes multidisciplinares no estabelecimento de ações programas, políticas de saúde,
junto a indivíduos, família, comunidade e que visem a preseruaéo, promoção, recuperação,
reabilitação e valorização da saúde;
Realizar e ou colaborar em pesquisas científicas e em ações educativas, na área da saúde;
Dar parecer técnico dentro de sua especialidade;
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitaclo;
Executar atividades administrativas junto a sua unidade, coordenar pessoal de apoio, controlar e
manter informaúes, materiais e equipamentos de seu setor;
Promover e manter intercâmbio com outras equipes de saúde da família no Município ou fora dele;
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualiÍicação e autorizaçáo superior;
Operar eguipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício de suas
atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os mateiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executa r outras atividades correlatas -

Telef onê: (131 3854-8840
E-m.il: lê6§lrtiw.9c.nPr.rljâü.sp.tw.bÍ

www.camaracajatl.sp.gov. Dr >)>>
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Engenheiro Àgtônomo Estado de São Pdulo

Rêquisitos de contratação: Ensino superior completo em engenharia agronômica e registro no
CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.

Planejar atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos naturais renováveis e ambientais,
identificando as necessidades, levantando infomações técnicas e diagnosticando as situações;
Analisar viabilidade técnica, sócio-econômica e ambiental de soluções propostas, estimando os
custos, realizando estudos de mercado, discutindo as soluções propostas com os envolvidos,
definindo um ordenamento cronológico e a logística das ações necessárias;
Inventariar recursos físicos e financeiros dos empreendimentos sob sua responsabilidade técnica;
Definir os parâmetros de produção;
Ava I ia r as ativi dades ag rossi lvi pecuá rias ;
Coordenar as atividades agrossilvipecuárias e o uso de recursos naturais renováveis e ambientais;
Analisar e intermediar projetos, contratos, convênios, propostas técnicas, progrzrmas de trabalho,
parcerias, etc. ;
Coordenar equipes de trabalho;
Supervisionar construÇáo e manutenção de infra-estrutura rural;
Coordenar treinamentos, programas e convênios interinstitucionais;
Superyisionar atividades do sistema de produçáo (agricultura, aqüicultura, silvicultura, pecuária,
etc.), processo em manejo de recursos naturais (bióticos e abióticos);
Supervisionar processos de tratamento de resíduos e de recupenÇão de áreas degradadas;
Prestar assistência e consultoia técnicas e extensão rural;
Realizar perícias e auditoias em sua área de atuação, inclusive em apoio a outras áreas
profissionais;
Orientar para a utilização de fontes alternativas de energias, a administração de propriedade rural,
processos de uso sustentável e conservação do solo, água e meio ambiente, planejamento,
execução, controle e administração de sistemas produtivos e comercializaÇão de produtos
agrossilvipecuários;
Ministrar cursos, palestras, seminários sobre a sua área de atuação;
Realizar visitas técnicas;
Monitorar itens de controle do processo ptodutivo e/ou ambiental;
Executa r leva nta mento a m bienta I ;
Analisar as amostras colhidas e os resultados de análises labontoiais;
Testar desempenho e segurança de equipamentos, máquinas, materiais;
Inspecionar a qualidade e sanidade de produtos agrícolas;
Elaborar documentaçâo técnica e científica, relatórios de atividades, projetos, inventários de
recursos disponíveis (naturais, máquinas, equipamentos, financeiros, etc.), estudos estatísticos,
normas e procedimentos técnicos;
Emitir laudos e pareceres técnico-científicos e mateial paÍa divulgação de produtos, serviços,
equipamentos, etc.;
Desenvolver tecnologia, produtos, equipamentos e acessórios, programas computacionais
especíÍicos em colaboração com o pessoal da área de tecnologia da informação e outras, processos
e sistemas de tratamento de resíduos;
Adaptar tecnologias já existentes e de outras áreas para a realizaçáo de suas atividades;
Fiscalizar atividades agrossilvipecuárias e o uso de recursos naturais renováveis e ambientais,
como obras em execução, procedência, transporte e comercializaçáo de produtos de origem animal
e vegetal, atividades de extrativismo e outras;
Autuar, em conjunto com os órgãos responsáveis, crimes ambientais e florestais;
Embargar atividades agrossilvipecuárias de estabelecimentos e propriedades infratoras;
Apreender produtos agrossilvipecuários que não estejam em conformidade com a legislação
existente;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Diigir veículos leves e motocicletas, mediante autorizaÇão previa e se devidamente habilitado,
quando necessário ao exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Auxiliar em eventual fiscalização, lavrar auto de orientação e/ou infração;
Executa r outras atividades correlatas.

Telefone: ( 131 3854-aa4o
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Engenheiro Ambiental Esrôdo ê São Pauào

Requisitos de contratação: Ensino superior completo em engenharia ambiental ou civil com
especialização em meio ambiente e registro no CREA - Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Planejar as atividades de uso de recursos naturais renováveis e ambientais, identificando as
necessidades, levantando informações técnicas e diagnosticando as situações;
Analisar viabilidade técnica, sócio-econômica e ambiental de soluções propostas, estimando os
custos, realizando estudos de mercado, discutindo as soluções propostas com os envolvidos,
definindo um ordenamento cronológico e a logística das ações necessárias;
Inventariar recursos físicos e financeiros dos empreendimentos sob sua responsabilidade técnica,
definindo os parâmetros de produçÃo;
Coordenar o uso de recursos naturais renováveis e ambientais, analisando e intermediando
projetos, contratos, convênios, propostas técnicas, programas de trabalho, parcerias, etc.;
Coordenar equipes de tnbalho, treinamentos, programas e convênios interinstitucionais;
Superyisionar atividades do sistema de produçáo e o processo em manejo de recursos naturais -
bióticos e abióticos;
Supervisionar os processos de tratamento de resíduos e de recuperação de áreas degradadas
ambientalmente;
Prestar assistência e consultoria técnicas na sua área de atuação;
Realizar perícias e auditorias em sua área de atuação, inclusive em apoio a outras áreas da
Ad mi n istração M u n ici pa I ;
Orientar para a utilização de fontes alternativas de energias, processos de uso sustentável e
conservação do solo, água e meio ambiente, planejamento, execução, controle e administração de
sistemas produtivos e a comercialização da produção;
Ministrar cursos, palestras, seminários sobre a sua área de atuação;
Realizar visitas técnicas;
Executa r levantamento a mbienta I ;
Elaborar documentação técnica e científica, relatóios de atividades, projetos, inventários de
recursos disponíveis (naturais, máquinas, equipamentos, financeiros, etc.), estudos estatísticos,
normas e procedimentos técnicos;
Emitir laudos e pareceres técnico-científicos e material pan divulgação de produtos, seÍviços,
equipamentos, etc.;
Desenvolver tecnologia, produtos, equipamentos e acessórios, programas computacionais
específicos em colaboraçâo com o pessoal da área de tecnologia da informação e outras, processos
e sr'stemas de tratamento de resíduos;
Adaptar tecnologias já existentes e de outras áreas para a realização de suas atividades;
Autuar, em conjunto com a fiscalização ambiental, crimes ambientais e florestais, embargando as
atividades e obras e apreendendo produtos que não estejam em conformidade com a legislação
existente;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autoizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado,
quando necessáio ao exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Auxiliar em eventual fiscalização, lavrar auto de orientação e/ou infração;
Executa r outtas atividades correlatas.

Telef one: { 13} 3854-ga4o
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Engenheiro Civil Estado de so Êaúo

Requisitos de oontnatação: Ensino superior completo em engenhaia civil e registro no CREA -
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
.tomada de trcbatho: 40 (quarenta) horas semanais
Estudar, avaliar e elabonr projetos de engenharia;
Elaborar normas e acompanhar concorrências;
Elaborar cronogramas físico-financeiros, diagramas e gráficos relacionados à programação da
execução de planos de obn;
Acompanhar e controlar a execução de obras que estejam sob encargo de terceiros;
Promover levantamentos das caracteísticas de terrenos onde setão executadas as obras;
Analisar processos e aprovar projetos de loteamento quanto aos seus diversos aspedos técnicos,
tais como: orçamento, cronograma, projetos de pavimentaçáo, energia elétrica, entre outros;
Promover a regularização dos loteamentos clandestinos e irregulares;
Fiscalizar a execução do plano de obras de loteamento, verificando o cumprimento de cronogramas
e projetos aprovados;
Operar equipamentos e srstemas de informática e outros, quando autoizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado,
quando necessário ao exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Auxiliar em eventual fiscalização, lavrar auto de orientação e/ou infraçáo;
Executa r outras atividades correlatas.

Íel€fone: {131 3854-8840
Rua Josefa chagâs Oomintues - L31

Jardim central - caiati/sP
E-msil: legislatiliD@c.rn!raej.ti.sp.gov.bÍ

www.camaracajatr.sp.gov. Dr >>>>
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Engenheiro de Segurança do - Estado d€ Sâo Pal,o
t raDalno

Requisitos para Contratação: Ensino supeior completo em engenhaia e registro no CREA -
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou ensino superior completo em Arquitetura com
registro no CAU - Conselho de Arquitetura e urbanismo e diploma ou certificado de com conclusão
de curso de especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, nível de pós-graduação 'Lato
Sensu', fornecidos por instituiçáo de ensino reconhecida pelo Ministério da EducaÇão (MEC).

Jomada de trabalhot 40 (quarenta) horas semanais

Identificar e interpretar dados restritos ou sigilosos, transformando-os em informações necessárias
a o desenvolvimento de soluções em Segurança do Trabalho;
Desenvolver soluções em Segurança no Trabalho, na sua área de atuação;
Responder pelo acompanhamento da constituiÇão e funcionamento dos grupos de ação de
emergência e de prevenção de acidentes (brigadas contratadas, brigadas internas de voluntários e
CIPA);
Responder pelo acompanhamento e análise dos resultados das soluções implementadas, na sua
área de atuação, propondo ajustes quando necessário;
Responder pelo acompanhamento dos trabalhos relacionados à Segurança do Trabalho realizados
por empresas ou por profissionais contratados;
Planejar e conduzir os serviços sob sua responsabilidade;
Elaborar relatórios técnicos dos serviços sob sua condução;
Realizar demais ações necessárias para resguardar interesses da Prefeitura do Município de Cajati,
bem como para cumprimento dos objetivos definidos para a área, decorrentes de normativos
internos e externos;
Responder pela orientação a respeito das providências a serem adotadas, quando de notificações
ou autuações relativas à SeguanÇa no Trabalho.
Acompanhar a execução de obras e serviços da Prefeitun do Município de Cajati, mediante a
prestaçáo de assessoria em Segurança do Trabalho;
Analisar riscos, acidentes e sinistros, investigando causas, propondo medidas preventivas e
corretivas e orientando trabalhos estatísticos, inclusive com respeito a custos;
Aplicar os conhecimentos de Segurança do Trabalho ao ambiente produtivo e a todos os seus
componentes, inclusive máquinas e equipamentos, de modo a eliminar ou reduzir os riscos ali
existentes à saúde do trabalhador;
Colaborar, no âmbito da Segurança do Trabalho, na fixaçáo de requisitos de aptidão para o
exercício de funÇões, apontando os riscos decorrenfes desses exercícios;
Determinar, quando esgotados todos os meios conhecidos para a eliminaçáo do risco e este
persistir, mesmo reduzido, a utilizaúo, pelo trabalhador, de Equipamentos de Proteçáo Individual
- EPI, de acordo com o que determina a Norma Regulamentadora no 6, do Ministério do Trabalho e
Emprego, desde que a concentração ou intensidade e natureza do agente assim o exijam;
Assessorar na elaboração de planos destinados a criar e desenvolver a prevenção de acidentes,
participando da instalação de comissões e assessorando o seu funcionamento;
Assessorar na especificação e responder pela fiscalizaÇão dos sistemas de proteção coletiva e
equipamentos de segurança, inclusive daqueles de proteção individual e contn incêndio,
assegurando-se de sua qualidade e eÍiciência;
Estudar as condições de segurança dos locais de trabalho e das instalações e equipamentos, com
vistas especialmente ao controle de risco, higiene do trabalho, ergonomia e proteçáo contra
incêndio;
Inspecionar locais de trabalho, no que se relaciona à segurança do Trabalho, delimitando áreas de
pericu losi dade e i nsalubri dade ;
opinar e assessorar na especificação para aquisição de substâncias e/ou equipamentos cuja
manipulação, armazenamento, transporte ou funcionamento possam apresentar riscos,
acompanhando, quando solicitado, o controle do recebimento e da expediçâo;
Orientar e atuar como educador no treinamento específico de Segurançâ do Trabalho e assessorar
na elaboração de programas de treinamento geral, no que diz respeito a seguranÇa do Trabalho;
Participar da promoção de atividades de conscientização, educação e oientação dos trabalhadores
para a prevenção de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, tanto através de campanhas
quanto de programas de duração permanente;
Assessorar, no âmbito da Segurança do Trabalho, no planejamento e desenvolvimento da
implantação de técnicas relativas a gerenciamento e controle de riscos;
Assessorar na coordenação de atividades de combate a incêndio e de salvamento e em planos para
emergência e catástrofes;
Propor medidas preventivas no campo da Segurança do Trabalho, em face do conhecimento da
natureza e gravidade das lesões provenientes de acidentes do trabalho, incluídas as doenças do
trabalho

Telêfonê: (13! 3a544a40
C{n il: l.gishtiEe.anFÉcfj.ti,s9.gov.bÍ
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C
Propor políticas, programas e reg,Êffi#r% W"., nça do Trabatho, zetando peta sua
observância;
Responsabilizar-se tecnicamente, pela orientação quanto ao cumprimento do disposto nas NRs
aplicáveis às atividades executadas pela Prefeitura do Município de Cajati;
Vistoriar, avaliar, realizar perícias, inclusive judiciais, arbitrar, emitir parecer, elaborar laudos
técnicos e indicar medidas de proteção e controle, no âmbito da Segurança do Trabalho, com
relação a situações de riscos como exposição à eletricidade e/ou a agentes agressivos de riscos
físicos, químicos e biológicos, tais como: poluentes atmosféricos, ruídos, calor, radiaúo em geral e
pressões anormais, caracterizando as atividades, operações e locais insalubres e/ou perigosos;
Identificação, avaliação e assessoria no controle dos riscos ocupacionais em locdis de trabalho;
Elaborar Programa de Prevenção de Riscos Ambientais/NR 09, elaborar Laudo Técnico de Condições
Ambientais de Trabalho e elaborar Análises Ergonômicas do Trabalho para atividades, ambientes
e/ou postos de trabalho da Prefeitura do Município de Cajati;
Orientar e implementar avaliações quantitativas e qualitativas de riscos ocupacionais com o correto
uso de instrumentaÇão dentro das técnicas preconizadas pela legislação vigente;
Ter conhecimento da legislação trabalhista, previdenciária e noÇões de direito civil.
Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autoização prévia e se devidamente habilitado,
quando necessário ao exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Auxiliar em eventual fiscalização, lavrar auto de orientação e,/ou infração;
Executar outras atividades correlatas.

Í€lêtons: {13} 3854€840
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Esctiturário Estê3o de São Paulo

Requisitos de contratação: ensino médio completo e conhecimentos básicos de informática
como usuário.
Jornadd de trdbalho, 40 (quarenta) horas semanais
Arquivar documentos organizando-os em ordem cronológica e alfabética, para facilitar e agilizar o
serviço;
Atender ao telefone prestando orientações para que o consumidor resolva os seus problemas;
Colaborar com o bom andamento do trabalho, auxiliando na disposiçâo de aparelhos a serem
uti I izados pelos dema i s profi ssi ona is ;
Emitir faturas referentes aos atendimentos prestados pelas unidades de saúde e internações
hospita la res;
Entregar dos alimentos, materiais didático e de limpeza nas escolas separando toda mercadoria e
conferindo-a com as requisições;
Expedir guia de autorização para viagem de menores preenchendo todos os dados do menor e de
seus pais ou responsáveis;
Encaminhar documentos e correspondências para os devidos setores para auxiliar efetivamente
todas as atividades de governo e comunicação social;
Cadastrar os dados do paciente para posteriormente relacionar resultados de exames e novas
consultas;
Divulgar campanhas distribuindo cartazes e entrando em contato direto com as pessoas da
comunidade para atingir a cobertura necessária;
Agendar viagens de pacientes que vão a hospitais de outras cidades parâ controle da Prefeitura
Municipal e do motorista;
Organizar os consultórios colocando os receituários, as espátulas e luvas;
Recepcionar os usuários na unidade de saúde encaminhando-os para o lugar que procura
marcando consultas e agendando reuniões;
Arquivar fichas e prontuáios, organizando-os em ordem alfabética para que sejam guardados os
dados dos pacientes médicos;
Êmitir cheques para pagamento a fornecedores e íuncionáios;
Atender ao publico em geral fornecendo as informações solicitadas e resolvendo os problemas dos
usuários dentro das suas atribuições e responsabilidades;
Elaborar documentos de desmembramentos alterando as áreas no sistema para manutenção do
cadastro de imóveis;
Arquivar dos processos colocando-os em ordem alfabética e arquivando em pastas afins para um
controle interno;
Protocolar, digitar e distribuir processos para que tramitem conforme estabelecido;
Elaborar e revisar circulares criando os textos;
Supervisionar os serviços burocráticos na Administração Municipal;
Elabonr cartões de ponto e outras formas de controle de freqüência;
Calcular e revisar documentos para que sejam efetuados os pagamentos;
Inscrever no cadastro lançÀndo dados de firmas e autônomos par manutenção do cadastro de
atividades econômicas;
Atender aos pedidos de compras feitos em planilhas próprias, dando encaminhamento aos
fornecedores;
Fazer orçamentos junto aos fornecedores utilizando-se de telefone, aparelho de fax e
computadores, inclusive da Rede Mundial de Computadores - INTERNET;
Protocolar processos recolhendo documentos, fazendo capas e numerando-os para assegurar o
enca mi n ha mento dos req ueri mentos ;
Receber os pedidos das secretarias protocolando-os em livros e aguardar liberação para controlar
sua tramitaçáo;
Emitir guias através dos lançamentos para recolhimento de tributos pelos contribuintes;
Prestar informações aos contribuintes;
Elaborar alvarás e certidões para garantir aos contribuintes a obtençáo dos documentos que
necessitam;
Consultar os dados referentes à dívida ativa;
L-ançar os pagamentos aos fornecedores informando data do pagamento pan elaboraÇão de
documentos contábeis;
Lançar as transferências bancárias para controle do balanço;
Emitir documentos de compra e contratação de seNiços;
Assessorar a chefia em pesquisas de processos e outros documentos, desenvolvendo estudos e
levantamentos, distribuindo, conferindo e revisando os serviços, para garantir a qualidade e a
realização dos mesmos;
Executar atividades burocráticas do controlando a entrada e saída de processos

T€letona: ( 13) !t854-884o
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Estado ê são Pôttoh'fi-cünfrltaiilõ sobre leis, projetos e outras correspondências,

para garantir a operacionalizaçáo dos serviços;
Arquivar documentos expedidos e recebidos pelos diversos departamentos, setores e seções da
Administração;
Protocolar cartas e documentos diversos, datando-os, especificando o assunto e enviando para o
destinatário, com a finalidade de controlar sua tramitação;
Realizar trabalhos gerais de escritóio, digitando documentos diversos, dirimindo duvidas,
escriturando dados diversos, para assegurar o cumprimento das rotinas;
Atualizar os índices de leis, decretos e portaias para manter a organizaÇão estabelecida e facilitar
a consulta;
Preparar projetos de leis aprovados pela Câmara Municipal, para que sejam sancionados e
promulgados pelo Prefeito Municipal;
Preparar relatório mensal das atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais, especialmente
a digitaçÃo e conferência de contratos e convênios, bem como seus respectivos termos aditivos e
resci sões, co nform e so I i db Ção ;
Organizar e controlar os materiais, verificando a necessidade de reposição, para manter o nível de
estogue em patamares gue atendam as necessidades;
Agilizar a assinatura do Prefeito Municipal nos documentos elaborados pelos Departamenbs
Municipais;
Atender ao publico, prestando informações ao contribuinte pessoalmente ou por telefone, conforme
a sua necessidade, resolvendo problemas diversos ou encaminhando a chefia imediata quando for
necessário;
Elaborar e revisar minutas de relatórios, ofícios, portarias, decretos, contratos, convênios, cartas,
comunicações internas e outros documentos, baseando-se nas instruções recebidas e na
necessidade de adaptaÇões ou alterações, para adotar providências de interesse da Administração.
Transferir arquivos entre pastas ou para discos magnéticos, cD-RoM ou DVD-ROM âtendendo
solicitações;
Receber e repasszrr aos interessados mensagens eletrônicas (e-mail) para uma organizada troca de
dados e informações;
Pesquisar na Rede Mundial de Computadores - INTERNET, conforme o assunto solicitâdo
atendendo ao usuário;
Gerenciar as vantagens existentes, analisando documentação e elaborando sua solicitação e
emissão;
Preencher formulários de autorização de viagem, provendo materiais e seruiços, elaborando
pedidos de compra ou requisições internas, observando as normas e instruções pertinentes, para
atender as necessidades do seruiço;
Atualizar os índices de leis, decretos e portarias para manter sua organizaçáo e facilitar a consulta;
Receber e realizar chamadas telefônicas, prestando iníormações necessárias quando solicitadas;
Realizar o controle das chamadas teleíônicas recebidas e realizadas, segundo normas de
procedi mento previamente determinadas ;
Realizar a confeÉncia de contas telefônicas, de conformidade com o contÍole realizado e normas
p rev i a mente d eterm i nadas ;
Zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição, comunicando
qualquer falha detectada no sistema;
Realizar trabalhos gerais de escritório, digitando documentos diversos, dirimindo duvidas,
esciturando dados diversos, parzt assegurar o cumprimento das rotinas;
Atender ao publico, prestando informações pessoalmente ou por telefone, conforme a sua
necessidade, resolvendo problemas diversos ou encaminhando a chefra quando for necessáio;
Assessorar diretamente as chefias e demais profissionais sempre em conformidade com a sua
formação;
operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autoizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado,
quando necessário ao exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.
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Farmacêutico tstaio de São Pauàc

Requisitos de contrdtação: curso superior em farmácia e inscrição no CRF - Conselho Regional
de Farmácia.
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais ou conforme escala de trabalho

Fazer manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando
instrumentos especiais e fórmulas químicas, para atender à produção de remédios e outros
preparados;
Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico, para recuperar ou
melhorar o estado de saúde de pacientes;
Controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em regras, guias e livros,
segundo os receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais;
Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus insumosl valendo-se
de métodos químicos, para verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento;
Analisar soro antiofídico, pirogênío e outras substâncias, valendo-se de meios biológicos, para
controlar sua pureza, qualidade e atividade terapêutica;
Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais utilizando técnicas e aparelhos
especiais, para obter princípios ativos e matérias-primas;
Efetuar análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o controle de
qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública;
Fazer manipulaÇão, análises, estudos de reações e balanceamento de fórmulas de cosméticos,
utilizando substâncias, métodos químicos, físicos, estatísticos e experimentais, para obter produtos
destinados à higiene, proteção e embelezamento;
Fiscalizar farmácias, drogarias e indústrias químico-farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário,
fazendo visitas periódicas e autuando os infratores, se necessário, para orientar seus responsáveis
no cumprimento da legislação vigente;
Assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos sobre legislação e
assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsídio para a elaboração de ordem de sen/iço,
portarias, pa rece res e ma nifestos ;
Auxiliar no desenvolvimento de projetos de pesquisa, em atividades de ensino e extensão;
Fazer relatório mensal dos trabalhos realizados;
Controlar a manutenúo de níveis de estoques dos materiais da farmácia e do laboratório,
suficientes para o desenvolvimento das atividades;
Realizar treinamento na área de atuaÇão, quando solicitado;
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas-
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Fiscal de Obras e Postura Estado d€ São Pdulo

Requisitos de contratação: ensino médio completo, curso técnico em edificações, conhecimentos
básicos de informática como usuáio e carteira nacional de habilitação categoria AB - automóvel e
motocicleta-
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Fiscalizar o cumprimento da legislação edilícia do município;
Fiscalizar as atividades edilícias no município, expedindo notificação, autuação ou embargo de
obra;
Vistoriar obras conclusas para fins de expediçáo do Habite-se e Certidão de Conclusão de Obra;
Notificar proprietários para a regularizaçáo de obra existente ou para a regularização de
reformas;
Notificar e autuar munícipes em razão do embaraço do passeio e de alteraóo do uso de imóvel;
Analisar e tomar decisões sobre processos administrativo-fiscais;
Promover a interdição das construções irregulares e das obras em ruínas;
Notificar os munícipes instalados em áreas invadidas e efetua a desocupaçáo;
Fiscalizar a realização de obras públicas, em áreas públicas ou privadas;
Atender propietários, engenheiros, arquitetos e outros profissionais e interessados
compreendendo a liberaÉo de documentos a autorização para retomada de obra embargada,
recepçáo de documentos solicitados através de notificaÇões, etc.
Operar equipamentos e sistemas de informáticà e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades.
Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autoizaçÃo prévia e se devidamente habilitado,
quando necessário ao exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os mateiais, máquinas, equipamentos e local de
tnbalho, que estão sob sua responsabilidade;
Iàvmr auto de orientaçáo e/ou infração;
Executa r outras atividades correlatas.
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Fiscel Senitário Esdo de São Pôu}o

Requisitos de contratação: ensino médio completo, curso técnico em enfermagem ou
equivalente na área da saúde, conhecimentos básicos de informática como usuário e carteira
nacional de habilitação categoria D - automóvel e motocicleta.
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Fazer cumprir a legislaçâo vigente que atribui à vigilância sanitáia competência para intervir em
processos que impliquem riscos à saúde, através da legislaÇão sanitária e legislações pertinentes
em vigor;
Garantir o controle sanitáio, através da auditoria, fiscalizaÇão e controle de produtos, bens e
substâncias de interesse para a saúde, compreendida todas as etapas e processos, da produção ao
consumo, e da prestação de serviços que se relacionem direta ou indiretamente com a saúde;
Estabelecer mecanismos de integração intersetoial entre a vigilância sanitáia e áreas afins,
visando ao cumprimento da legislação do SUS - Sistema Único de Saúde e de outras legislações
atinentes à promoção e proteção da saúde da população;
Promover articulaéo entre instâncias competentes da saúde, da agicultura, do trabalho, do meio
ambiente, da ciência e tecnologia, e outras afins, com mecanismos institucionais que definam
competência, metas e cronogramas para o desenvolvimento de ações na área de vigilância
sanitária, e para a realização de ações de prevenção de doenças, proteção da saúde do
trabalhador, do meio ambiente, e outras voltadas para o desenvolvimento de tecnologias;
Realizar continuamente, nos laboratórios de saúde pública, análise dos produtos de interesse da
saúde, inclusive dos aspectos toxicológicos de alimentos, água, produtos e medicamentos para
consumo humano;
Fiscalizar a efetiva atuação do responsável técnico nos estabelecimentos e instalações onde sua
presença é necessária para o cumprimento da legislação pertinente;
Instaurar, instruir e sugerir penalidades para o julgamento dos processos administrativos na esfera
da vigilância sanitária ;
Participar, orientar, executar, supervisionar e responder tecnicamente por atividades de vigilância
sanitária de alimentos, produtos e serviÇos de saúde, controle de zoonoses, saneamento básico
ambientes processos de trabalho e saúde do trabalhador, através de aÇões de fiscalização, coleta
de amostras, registro e isenções de produtos, autorização de funcionamento de empresas,
execução da política de sangue e seus derivados, investigação de surtos de toxinfecção alimentar
em conjunto com a vigilância epidemiológica, invesügação de reações adversas e educação em
saúde;
Garantir que as informações, nos rótulos dos produtos de interesse da saúde, sejam de fácil
visualização, escritas em linguagem acessível e informativa quanto aos riscos associados,
alimentos, medicamentos e outros produtos relacionados à saúde;
Promover e coordenar a busca e transferência de novas tecnologias que venham beneficiar as
ações de vigilância sanitária e epidemiológica;
Participar de equipe multidisciplinar para elaboração, planejamento e execução de atividades
relativas à vigilância sanitária de alimentos, produtos e serviços de saúde, controle de zoonoses,
saneamento básico, saúde do trabalhador e também das atividades epidemiológicas;
Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando a sistematização
e melhoria da qualidade das ações de saúde pública;
zelar pela segurança própia e de terceiros durante a execução de suas atividades internas e
externas;
Zelar pela conseruaúo, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de
consumo do seu local de trabalho;
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior.
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades.
Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado,
quando necessário ao exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade.
Lavrar auto de orientação e/ou infraçáo;
Executar outras atividades correlatas.
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Fiscal Tributário Esrado de Sãc P3do

Requisitos de contratação: Ensino superior completo em Direito, Contabilidade, Economia e ou
Administração de Empresas, conhecimentos básicos de informática como usuário e carteira
nacional de habilitaÇão categoria AB - automóvel e motocicleta.
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Dimensionar o universo fiscalizável, segundo o tipo de atividade econômica, distribuindo e
coordenando as tarefas de fiscalização;
Sugerir medidas destinadas a promover a integração do sistema fiscalizador do município com os
sistemas estadual e federal, através de ajustes, acordos de cooperação e convênios;
Analisar as repercussões das instruções e normas de fiscalização em vigor, propondo medidas
corretivas, quando for o caso;
Colaborar para o aperfeiçoamento da legislação tributária municipal, propondo medidas corretivas,
quando for o caso;
Efetuar estudos sobre a incidência de fraudes fiscais, analisando dados e examinando a viabilidade
de propostas para detectá-las;
Participar na elaboração de normas de serviÇo para orientar a execução dos programas de
fiscalização;
Fiscalizar pedidos de inscrições em cadastro de contribuintes municipais e licenÇas de localização e
funcionamento de acordo com a legislação e especificações técnicas;
Fiscalizar e manter atualizados cadastros de contribuintes e de licenÇas;
Fiscalizar utilizações de documentos fiscais e outras obrigações acessórias, conforme legislação;
Executar inscriÇões no Cadastro Municipal de Contribuintes;
Realizar levantamentos de informações junto a órgãos públicos e privados de acordo com as
e s peci fi ca çõe s so I i c i tada s ;
Atender, orientar e informar outros servidores e contribuintes sobre a legislaçáo e outros
procedimentos legais;
Efetuar cálculos específicos, croquis e levantamentos de campo para determinação e
enquadramentos de áreas e obras, para fins fazendários;
Comunicar aos departamentos ou setores competentes, mesmo que de outras Secretarias
Municipais, as irregularidades observadas durante as atividades de fiscalizaúo;
Vistoriar obras para concessão de licenças, levantamentos, desmembramentos e outras atividades
inerentes, para fins fazendários;
Realizar análises comparativas das atividades dos contribuintes visando sua adequada
caracterização fisca I ;
Realizar levantamento sócio-econômico do contribuinte, visando apurar dados para composição da
base de cálculo do ISS estimado;
Realizar levantamento no cadastro mobiliário do contribuinte ou em outras fontes disponíveis, de
acordo com regulamento, visando apurar dados e informações para amparo técnico em análise de
processos de comunicação de encerramento e baixa de ofício;
Prestar informações em processo da área;
Emitir pareceres em processos e consultas, interpretando e aplicando a legislaÇão tributária quando
houver tal delegação;
Expedir notificações de apresentação de informações e documentos, autos de infrações e realizar
apreensões;
Verificar atividades, horários de funcionamento, localização e outras especificações de atividades
comerciais e industriais, segundo normatização e especificações técnicas em vigor;
Prestar auxílio na execução das atividades de auditoia tributária, como coleta e digitação de dados
e outras atividades de suporte;
Prestar suporte técnico-administrativo nas unidades ligadas às diretorias da área tributária do
Depa rtamento M u n ici pa I de Fi na nças ;
Realizar treinamento na área de atuaÇão, quando solicitado;
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualificação e autorizaçáo superior;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades.
Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autoização prévia e se devidamente habilitado,
quando necessário ao exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
tnbalho, que estão sob sua responsdbilidade;
Lavrar auto de orientação e/ou infraÇáo;
Executar outras atividades correlatas.

Telefone: {13} 385É-8840
E-mâil: legislàthDecrur.!rEçêjÊti.sp.gov,bÍ

www.camaracaJatr.sp.gov. Dr >>>>
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Fisioterapeuta - Departamen t"Eãd§#ff'he
Requisitos de contratdção: Ensino superior completo em Fisioterapia e registro no CREFÍTO.
Jomada de trabalho: i0 (trinta) horas semanais ou conforme escala de trabalho.
Diagnosticar o estado de saúde de doentes e acidentados para identificar o nível de capacidade
funcional dos órgãos afetados;
Ptanejar, executar, acompanhar, orientar com exercícios, e avaliar o tratamento específico no
sentido de reduzir ao mínimo as conseqúências da doença;
Diagnosticàr e prognosticar situações de risco a saúde em situaÇões que envolvam a sua formação;
Superuisionar, treinar, avaliar atividades da equipe auxiliar;
controlar informações, instrumentos e equipamentos necessários à execução eficiente de sua
atividade;
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;
Executar outras atividades afins, colaborando para o aprimoramento dos serviços da saúde pública;
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;
operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conseruados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executa r outras atividades correlatas.

Têlêtonê: (13) 385/88«)
E-m!il: lêSlshthEe(!m!rftli.ú.sp.tov.bJ

www.camaracajatl.sp.gov. or >)>>
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Fonoaudiólogo - Departamen - EstÀdqdÊ São Pauloto cte Éducaçao

Requisitos de contratação: Ensino superior completo em fonoaudiologia e registro no CRFA -
Conselho Regional de Fonoaudiologia.
Jornddâ de trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
Diagnosticar, elaborar programas, atender, e encaminhar pacientes, na área de comunicação oral e
escrita;
Orientar tecnicamente o corpo docente e administrativo das escolas do ensino regular e outras
instituições;
Orientar a família quanto a atitudes e responsabilidades no processo de educação e ou reabilitação
do educando;
Acompanhar o desenvolvimento do educando na escola regular e ou outras modalidades de
atendimento em educação especial;
Avaliar e elaborar relatórios específicos de sua área cle atuaÇão, individualmente, ou em equipe de
profissionais;
Participar de eguipes multidisciplinares visando a avaliaúo diagnóstica, estudo de casos,
atendimentos e encaminhamentos de educandos;
Realizar treinamento na área de atuaÇão, quando solicitado;
Executar outras atividades que contribuam para a eficiência de sua área protissional;
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualificação e autorizaÇão superior;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conseruados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executa r outras atividades correlatas.

Teleronê: (13) 3a54{8«)
E-m!il: l.gisl.tivoec!mtrlcarrü.sp.gov.bJ

www.camaracalatl.sp.gov. or >>>>
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Requisitos de contratação: Ensino superior completo em fonoaudiologia e registro no CRFA -
Conselho Regional de Fonoaudiologia.
Jomada dê trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
Diagnosticar, elaborar programas, atender, e encaminhar pacientes, na área de comunicaçáo oral e
escrita;
Orientar tecnicamente o corpo docente e administrativo das escolas do ensino regular e outras
instituiúes;
Orientar a família quanto a atitudes e responsabilidades no processo de educação e ou reabilitaçáo
do educando;
Acompanhar o desenvolvimento do educando na escola regular e ou outras modalidades de
atendimento em educaçáo especial;
Avaliar e elaborar relatórios especíÍicos de sua área de atuação, individualmente, ou em equipe de
profissionais;
Participar de equipes multidisciplinares visando a avaliaçáo diagnóstica, estudo de casos,
atendimentos e encaminhamentos de educandos;
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;
Executar outras atividades que contibuam para a eficiência de sua área profissional;
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualificação e autorização supeior;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

t3têtone: {13) 335+8840
E-.n ih legislativolPcsmtrrc.j.ti.sp.gov.bÍ

www.cam aracajatl.sp.gov. Or )>>>
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Lubrificador

Requisitos de contratação: ensino fundamental completo e curso profissionalizante na área de
atuaçáo.
Jorndda de trdbdlho: 40 (quarenta) horas semanais
Atuar em atividades relativas à área de conservação e lubrificaçáo de máquinas, veículos e
equipamentos-
Trocar ou completar o óleo e a água dos veículos,equipamentos e máquinas;
Prestar socorro mecânico a máquinas, caminhões, ônibus e veículos leves;
Manobrar veículos para a realização de suas atividades;
Lavar, lubrificar, engraxar e pulverizar os veículos, manualmente, ou utilizando equipamentos;
Substituir pequenas peçâs dos veículos, tais como filtros e graxetas;
Checar czlibragem de pneus;
Zelar pela limpeza, higiene, manutenção, conservação, seleção, acondicionamento adequado e
segurança dos aparelhos, utensílios e ferramentas utilizadas;
Utilizar a carga horária pertinente ao emprego tão somente, para o exercício de suas atribuições;
Efetuar montagem e desmontagem, quando necessário ao processo de lubrificação, observando
catálogos e manuais de peças e manutenção, interpretando descrições técnicas dos referidos
catálogos e manuais dos equipamentos, máquinas e veículos;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autoizado e necessário ao
exercício das demais atividades;
Dirigir veículos leves, mediante autoização prévia, quando necessáio ao exercício das demais
atividades;
Manter organizados, limpos e conse1/ados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade.
Abastecer máquinas e veículos;
Auxiliar nos planos de manutenÇão em motores, sistemas e partes de veículos automotores;
Auxiliar nos planos de manutenção em motoresl sistemas e partes de veículos pesados;
Executar trabalhos seguindo as normas de segurança, higiene, qualidade e proteçáo do meio
ambiente;
Executar as tarefas gue lhes são afetas com dedicação e responsabilidade;
Executa r atividades correlatas.
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Mecânico Estado ê Sáo Pat o

Requisitos de contratação: ensino médio completo, curso técnico profissionalizante na área de
atuação, conhecimentos intermediários de informática e carteira nacional de habilitaçáo categoria
AB - automóvel e motocicleta,
.rornada de t?abalho: 40 (quarenta) horas semanais
Realizar a manutenção dos veículos, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal, quando
solicitado;
Analisar o trabalho a ser realizado, utilizando especificações técnicas e outros dados necessários;
Realizar o desmonte do motor, transmissão, diferencial e outras partes, quando necessário a
reparar danos;
Realizar a limpeza de peças com substâncias detergentes adequadas, para eliminar impurezas e
preparar as peças para inspefro e reparação;
Substituir, ajustar ou retificar peças do motor, utilizando-se de ferramentas manuais e mecânicas
necessá rias;
Realizar a substituição, reparação e ajustes necessários, total ou parcialmente, no sistema de freio,
de ignição, alimentaÇão de combustível, lubificação, transmissão, direção, suspensão e outros, a
fim de garantir o funcionamento regular do veículo;
Realizar testes em veículos e equipamentos após o reparo, a fim de verificar o peíeito
funcionamento dos mesmos;
orientar os servidores que auxiliam na execução de atribuições acessóias em sua área de
atuaçáo;
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualificação e autorizaÇão superior;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autoizaçáo prévia e se devidamente habilitado,
quando necessário ao exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os mateiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

Teler.ne: 113) 3asG8a4o
Rgâ ,osêfa chages Domintues - 131

Jardim Cêntral - Caiati/sP
E-màil: lêgisl.tiw@.ôíl!r.cgj!ü.sp.gov.bÍ
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Médico 4Oh Estado de São Paulo

Requisitos de contrataçáo: curso superior em medicina, caso seja necessário, a especialidade
médica será definida no edital do concurso público e inscrição no Conselho Regional de Medicina.
Jornada de trdbalho: 40 (quarenta) horas semanais

criadas tniri^21 no 1q?) n1e ,r+ OO

Prestar atendimento médico ambulatorial, domiciliar, de pronto atendimento, de urgência e de
emergência, de acordo com a Lei Federal no 12.842 de 10 de julho de 2013 e o Código de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina.

Orientar o trabalho dos Residentes de Medicina Geral de Família e Comunidade, acompanhando-os
em todas as suas etapas e dando soluÇáo aos problemas surgidos no exercício de suas atividades.

Solicitar à Comissão de Residência Médica (COREME) a aplicação de sanções disciplinares,
conforme disposto no Regimento Interno da Residência de Medicina Geral de Família e
Comunidade.

Observar as leis e portarias municipais, bem como as ordens de seruiço do Departamento
Municipal de Saúde e as Resoluções do Conselho Municipal de gaúde.

Executar as atividades médicas em qualquer unidade do Departamento Municipal de Saúde,
conforme desig naÇão su peri or.

Garantir o acesso à continuidade do tratamento, dentro de um sistema de referência e contra
referência, para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar.
Executar as ações de assistências integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente,
adulto e idoso; independente de gênero ou religião.
Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisândo
dados de morbidade e mortalidade, verificando os seruiços e a situação de saúde da comunidade,
para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas.
Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando
de estudos de casos, estabelecendo plano de trabalho, visando prestar assistência integral ao
indivíduo.
Participar na elaboraçáo e/ou adequaçáo de programas, noÍnas e rotinas; visando a
sistematização e melhoria da qualidade de ações de saúde.

Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas,
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualificação e autorizaúo superior.
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado.
Executar os procedimentos de vigilância sanitária e epidemiológica, de acordo com a legislação
vigente.
Quando em atuaçáo na Estratégia de Saúde da Família, seguir as oientações da Política Nacional
de Atenção Básica, do Ministério da Saúde. Elaborando, com a participação da comunidade, um
plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e íatores que colocam em risco a saúde.
Prestar assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda de forma contínua e
racionalista.
Aliar a atuaçáo clínica à prática da saúde coletiva, principalmente na promoção da saúde.
Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de
saúde mental, etc.
Veificar e atestar o óbito.

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades.

Têlefonê: (13l 3854-aa4o
E-m.íl: l.tislrtiyoec.4tr..3i.ü,s9.gov.bÍ
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€,egubura
202t -2021

8s

Rua ,oiefa Chagas Dominguês - 131
,aÍdim centraÍ - caiãti,/sP

Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, através de Portaria, assinada pelo Prefeito,
quando necessário ao exercício de suas aüvidades, com concordância do médico.
Manter organizados, limpos e consewados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade.
Executar outras atividades correlatas.
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Médico do Trabalho Estada de Sâo Pado

Requisitos de contratação: Ensino superior completo em medicina com especialização em
medicina do trabalho ou social, carteira nacional de habilitaÇão categoria AB - automóvel e
motocicleta e inscrição no Conselho Regional de Medicina.
.rornada de trabalho: 20 (vinte) horas semanais.

Executar rotinas da medicina do trabalho, consultas e encaminhamentos, periódicos, admissionais
e demissionais, inspeções em locais de trabalho, laudos de peiculosidade/insalubridade, pareceres
técnicos prescritivos e orientações, perícia médica, encaminhamentos para aposentadoria,
readaptação funcional, atendimentos emergenciais, promover medidas proÍiláticas, entre outras
rotinas;
Propor e desenvolver ações educativas que visem a promoção da higiene e saúde do trabalhador,
realizando pesquisas, palestras, congressos; desenvolvimento de tecnologia, normas, instruções e
rotinas; manuais, bem como instrução dos auxiliares;
Desenvolver atividades de assessoria, junto a entidades estaduais e federais, junto a comissões
especializadas, junto a programas de prevenção de acidentes, de reabilitaçâo, junto a chefias de
diversas áreas;
Manter controle e registros estatísticos pertinentes à área;
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;
Desenvolver outras atividades que visem a preservação, prevenção e manutenção da higiene e
saúde coletiva do trabalhador;
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participaçáo prévia em processo de qualificação e autoizaÇão superior;
operar eguipamentos e srstemas de informática e outros, quando autoizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado,
quando necessário ao exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

Telerone: (13) 3854-8840
Rua .losefa chagas Dominguês - 131

JaÍdim cenúal - caiati/sP
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Médico Especialista (Ginecolog.,EBf de são Patth

Requisitos de contratação: curso superior em medicina, caso seja necessário, a especialidade
médica será definida no edital do concurso público e inscrição no Conselho Regional de Medicina.
fornada de trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
Atribuicões criadas pela Lei Municipal no 1532/2018. art. 90:

Prestar atendimento médico ambulatorial, domiciliar, de pronto atendimento, de urgência e.de
emergência, de acordo com a Lei Federal no 12.842 de 10 de julho de 2013 e o Código de Etica
Médica do Conselho Federal de Medicina.

Orientar o trabalho dos Residentes de Medicina Geral de Família e Comunidade, acompanhando-os
em todas as suas etapas e dando soluçáo aos problemas surgidos no exercício de suas atividades.

Solicitar à Comissão de Residência Médica (COREME) a aplicação de sanções disciplinares,
conforme disposto no Regimento Intemo da Residência de Medicina Geral de Família e
Comunidade.

Observar as leis e portarias municipais, bem como as ordens de serviço do Departamento
Municípal de Saúde e as Resoluções do Conselho Municipal de Saúde.
Executar as atividades médicas em qualquer unidade do Departamento Municipal de 5aúde,
conforme desig nação superior.

Garantir o acesso à continuidade do tratamento, dentro de um sistema de referência e contra
referência, para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar.
Executar as ações de assistências integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente,
adulto e idoso; independente de gênero ou religião.

Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisando
dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade,
para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas.
Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as aÇões desenvolvidas, participando
de estudos de casos, estabelecendo plano de trabalho, visando prestar assistência integral ao
indivíduo.
Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas; visando a
sistematização e melhoria da qualidade de ações de saúde.

Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas.
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior.
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado.
Executar os procedimentos de vigilância sanitária e epidemiológica, de acordo com a legislaçáo
vigente-
Quando em atuação na Êstratégia de Saúde da Família, seguir as orientações da Política Nacional
de Atenção Básica, do Ministério da Saúde. Elaborando, com a participação da comunidade, um
plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde.
Prestar assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda de forma contínua e
racionalista.
Aliar a atuaÇão clínica à prática da saúde coletiva, principalmente na promoção da saúde.
Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de
saúde mental, etc.
Verificar e atestar o óbito.

Dirigir veículos leves, mediante autorizaÇão prévia, através de Portaria, assinada pelo Prefeito,
quando necessário ao exercício de suas atividades, com concordância do médico.
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade.
Executar outras atividades correlatas.

Telefone: {13} 3854.3840
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Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades.
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Médico Especia I i sta ( Psiq uiatraleesM
Requisitos de contratagão: curso superior em medicina, caso seja necessário, a especialidade
médica será definida no edital do concurso público e inscriÇão no Conselho Regional de Medicina.
Jornada de trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
Atribuicões criadas Dela Lei M niciDal no 1532/2018. art. 90

Prestar atendimento médico ambulatorial, domiciliar, de pronto atendimento, de urgência e de
emergênciâ, de acordo com a Lei Federat no 12.842 de 10 de jutho de 2013 e o Código de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina.

Orientar o trabalho dos Residentes de Medicina Geral de Família e Comunidade, acompanhando-os
em todas as suas etapas e dando soluçáo aos problemas surgidos no exercício de suas atividades.

Solicitar à Comissão de Residência Médica (COREME) a aplicàçáo de sanções disciplinares,
conforme disposto no Regimento Interno da Residência de Medicina Geral de Família e
Comunidade,

Obseruar as leis e portarias municipais, bem como as ordens de serviço do Departamento
Municipal de Saúde e as Resoluções do Conselho Municipal de Saúde.

Executar as atividades médicas em qualquer unidade do Departamento Municipal de saúde,
conforme desig nação su peri or.

Ganntir o acesso à continuidade do tratamento, dentro de um sistema de referência e contra
referência, para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar.
Executar as ações de assistências integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente,
adulto e idoso; independente de gênero ou religião.

Participar de equipe multiprofissional, na elaboração de diagnóstico de saúde da área, analisando
dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situaÇão de saúde da comunidade,
para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas.

Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando
de estudos de casos, estabelecendo plano de trabalho, visando prestar assistência integral ao
indivíduo.
Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas; visando a
sistematização e melhoria da qualidade de ações de saúde.

Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas.
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualificação e autorizaÇão superior.
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado.
Executar os procedimentos de vigilância sanitáia e epidemiológica, de acordo com a legislação
vigente.

Quando em atuaçáo na Estratégia de Saúde da Família, seguir as oientações da Política Nacional
de Atenção Básica, do Ministério da Saúde. Elaborando, com a participaçáo da comunidade, um
plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde.
Prestar assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda de forma contínua e
racionalista.

Aliar a atuação clínica à prática da saúcle cotetiva, principalmente na promoção da saúde.

Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de
saúde mental, etc.

Verificar e atestar o óbito

Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, através de Portaria, assinada pelo Prefeito,
necessário ao exercício de suas a tividades, com concordância do médico.

?€lefone: {13) 385&8840
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Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades.
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Estado de São Pado

Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade.
Executar outras atividades correlatas.

Rua ,osefa châgas Domingues - ,.31
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Nédico Plantonista Êstado de São Pdú,o

Requisitos de contratação: curso supeior em medicina, caso seja necessário, a especialidade
médica será definida no edital do concurso público e inscrição no Conselho Regional de Medicina.
Tornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Atribuicões criadas Dela Lei Dal no 1532/2018. art.90:

Prestar atendimento médico ambulatorial, domiciliar, de pronto atendimento, de urgência e de
emergência, de acordo com a Lei Federal no 12.842 de tO de juno de 2013 e o Código de Ética
Médica do Conselho Federal de Medicina.

Orientar o tnbalho dos Residentes de Medicina Geral de Família e Comunidade, acompanhando-os
em todas as suas etapas e dando solução aos problemas surgidos no exercício de suas atividades.

Solicitar à Comissão de Residência Médica (jOREME) a aplicação de sanções disciplinares,
conforme disposto no Regimento Intemo da Residência de Medicina Geral de Família e
Comunidade.

Observar as leis e portarias municipais, bem como as ordens de seruiço do Departamento
Municipal de Saúde e as Resoluções do Conselho Municipal de Saúde-

Executar as atividades médicas em qualquer unidade do Departamento Municipal de Saúde,
conforme designação superior.

Garantir o acesso à continuidade do tratamento, dentro de um sistema de referência e contra
referência, para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar.
Executar as ações de assistências integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente,
adulto e idoso; independente de gênero ou religião.

Participar de equipe multiprofissional, na elaborafio de diagnóstico de saúde da área, analisdndo
dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade,
para o estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas.

Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando
de estudos de casos, estabelecendo plano de trabalho, visando prestar assistência integnl ao
indivíduo.
Participar na elaboração e/ou adequaúo de programas, normas e rotinas; visando a
sistematização e melhoria da qualidade de ações de saúde.

Orientar a equipe de técnicos e assistentes nas atividades delegadas.
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualificaçáo e autoização superior.
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado.
Executar os procedimentos de vigilância sanitáia e epidemiológica, de acordo com a legislação
vigente.

Quando em atuação na Estratégia de Saúde da Família, seguir as oientações da Política Nacional
de Atenção Básica, do Ministério da Saúde. Elaborando, com a participaçáo da comunidade, um
plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde.
Prestar assistência integral à população adstrita, respondendo à demanda de forma contínua e
racionalista.

Aliar a atuação clínica à práüca da saúde coletiva, principalmente na promoçáo da saúde.

Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de
saúde mental, etc,

Verificar e atestar o óbito.

Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades.

Dirigir veículos leves, mediante autorização prévía, através de Portaria, assinada pelo Prefeito,
ando necessário ao exercício de suas atividades, com concordância do médico

teletore: {13} 3954-aa/u)
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Êstado de Sâo Pdrro

Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade.
Executar outras atividades correlatas.
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Merendêira Êstado de São Pardo

Requisitos de contrataçÉo: ensino fundamental completo,
.rornada de tâbalho: 40 (quarenta) horas semanais.
Ter como princípio o caráter educativo de suas atividades;
Preparar a alimentação dos educandos conforme cardápio estabelecido;
Manter a cozinha, utensílios, equipamentos e despensa em rigorosas condições de higiene;
Receber e conferir os gêneros alimentícios enviados à unidade escolar para o preparo da merenda;
Manter os alimentos armazenados em condições e locais apropriados;
Verificar o prazo de validade dos alimentos estocados na despensa;
Fazer o controle diário da merenda servida, anotando os gêneros utilizados e suas respectivas
quantidades;
Notificar a direção da unidade escolar na falta de algum gênero alimentício para confecção do
cardápio, para as devidas providências;
Auxiliar, sempre que necessário, em outros setores da unidade escolar;
Colaborar, eventualmente, no cuidado direto com a criança;
Comparecer às reuniões da escola ou do Departamento Municipal de Educação e comparecer a
processos de formação, capacitação ou treinamento;
orientar os seÍvidores que auxiliam na execução de atribuições acessórias em sua área de
atuaçáo;
operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autot"izado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras ativÍdades correlatas.
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Motorista Estado de São Pado

Requisitos de contratagão: ensino fundamental completo e carteira nacional de habilitação
categoria D e curso de direção defensiva.
Jornada de trdbalho: 40 (quarenta) horas semanais
Dirigir automóveis, utilitários, camionetes, caminhões, ônibus, tratores leves e demais veículos de
transporte de passageiros e cargas da frota municipal, dentro e fora do Município, verificando
diariamente, antes e após sua utilização, as condições de funcionamento do veículo, antes de sua
utilizaçáo: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de
combustível entre outros;
Verificzr se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia
imediata quando do término da tarefa;
Manter o veículo limpo, interna e externamente e em perfeitas condições;
Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, para
assegurar a plena condição de utilização;
Realizar anotaÇões, segundo as normas estabelecidas e orientações recebidas, da quilometragem,
viagens realizadas, objetos ou pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outras
ocorrências, a fim de manter a boa organização e controle da administração;
Recolher o veículo após sua utilizaçáo, em local previamente determinado, deixando-o
corretamente estacionado e fechado ;
Solicitar os serviços de mecânica e manutenção dos veículos quando apresentarem qualquer
irregularidade;
Transportar pessoas e equipamentos, garantindo a segurança dos mesmos;
Efetuar o transporte de material pesado, tais como: pedra, areia, ferro para construção, terra,
entre outros;
Controlar e orientar a carga e descarga de materiais e equipamentos para evitar acidentes e danos
aos materia is tra nspo rtados ;
Êxecutar serviÇos de entrega e retirada de documentos e materiais;
Observar a sinalização e zelar pela seguré,nça dos passageiros, transeuntes e demais veículos;
Realizar reparos de emergência;
Dar assistência aos outros motoristas em casos de sinistros e panes dos veículos;
Praticar a direção defensiva visando a diminuição dos riscos de acidentes;
Orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o equilíbrio do veículo e
evitar danos aos materiais transportados;
Observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, comprimento e largura;
Fazer pequenos reparos de urgência;
Manter o veículo limpo, interna e extemamente e em condiÇões de uso, levando-o à manutenção
sempre que necessário;
Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do caminhão;
Anotar em formulário própio, a quilometragem rodada, viagens realizadas, cargas transportadas,
itinerários percorridos e outras ocorrências;
Executar outras atividades correlatas.

NUTRICIONISúA 4 H/D e NUTRICIONISTA 6 rl/D - Deparlamento de Educação

Requisitos de contratação: Ensino superior completo em nutição e registro no CRN - Conselho
Regional de Nutrição.
tomada de trabdlho: 30 (trinta) horas semanais e 20 (vinte) horas semanais.
Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de
saúde pública, educação, trabalho e de outros;
Analisar carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos;
Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuiÇão dos alimentos a fim de contribuir
para a melhoria protéica, racionalidade, economicidade e higiene dos regimes alimentares das
clientelas;
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;
Desenvolver campanhas educativas e outras atividades correlabs, a fim de contribuir para a
criação de hábitos e regimes alimentares adequados entre a clientela;
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executa r outras atividades correl atas.

Ielerone: {13} :}854-aa«,
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NUTRICIONTSTA 4 H/D e rvurffffirfjfÀ'ifi1o - Depa,'tamento de sa,ide

Requisitos de contratação: Ensino superior completo em nutriçáo e registro no cRN - Conselho
Regional de Nutrição.
Tornada de trabalho: 30 (trinta) horas semanais e 20 (vinte) horas semanais.
Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutição nos campos hospitalares, de
saúde pública, educaúo, trabalho e de outros;
Analisar carências alimentares e o conveniente aproveitamento dos recursos dietéticos;
Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir
para a melhoria protéica, racionalidade, economicidade e higiene dos regimes alimentares das
clientelas;
Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;
Desenvolver campanhas educativas e outras atividades correlatas, a fim de contribuir para a
criação de hábitos e regimes alimentares adequados entre a clientela;
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualificação e autoização superior;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autoizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os mateiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

?êlefon€: {13) 345/t-8a4o
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Requisitos de contratação: Possuir nível fundamental completo e carteira nacional de habilitação
categoria D-
.romada de trdbalho: 40 (quarenta) horas semanais
Openr motoni veladoras (patrol), pá-carregadeiras (pá mecânica), escavadeiras,
retroescavadeiras, rolo compactador, trator de esteiras, tratores e outras máquinas e
equipamentos de médio e grande porte, para execução de serviços de escavaçáo, terraplanagem,
nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, carregamento e descarregamento de
material, entre outras atividades;
Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e
direção, para posicionála conforme as necessidades do seruiço;
operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e
alavancas de comando, para escavar, can'egar, mover e levantar ou descarregar terra, areia,
cascalho, pedras e materiais análogos;
zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das operações e efetuando os
ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução;
colocar em práüca as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da
máquina, a fim de evitar possíveis acidentes;
Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o
bom funcionamento da máquina ou do equipamento;
Acompanhar os serviços de manutenÉo preventiva e corretiva do equipamento ou da máquina e
seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários;
Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados,
consumo de combustível, conservação e outras oconências, para controle da chefia;
zelar pelo material, equipamentos e ferramentas colocados sob sua guarda e solicitar, quando
necessário, a aquisição ou manutenção dos mesmos;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executa r outras atividades correlatas.

T€lêÍonê: (13) 385/r-8840
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Pedreiro lstadq de Sãt] Pa.d§

Requisitos de contratação: ensino fundamental completo e curso técnico profissionalizante na
área de atuação.
tornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Analisar o trabalho a ser realizado, consultando plantas e/ou esquemas, especificações e outras
informações, para estabelecer o roteiro das tarefas;
Preparar argamassa, misturando cimento, areia e água, dosando as quantidades de forma
adequada, para o assentamento de alvenaria, tijolos, ladrilhos e materiais similares;
Construir alicerces, empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e
co n st ru ções s i m i I a res ;
Assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais, unindo-as com argamassd, de
acordo com orientaç.ões recebidas, parta levantar paredes, pilares e outras partes da construçáo;
Revestir pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentando ladrilhos, azulejos e
similares, de acordo com as instruÇões recebidas;
Aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de edificações;
Zelar pelo material, equipamentos e ferramentas colocados sob sua guarda e solicitar, quando
necessário, a aquisição ou manutenção dos mesmos;
Manter organizados, limpos e conseÍyados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

TeleÍonê: {13} 385d-aa4o
Ê-rrlôir:Rua Jssêfa Chagas tominÊsê§ - L31
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Pintor (PINTOR DE AUTOS e ãirf8ftdêEt&ryi"

Reguisitos de contratação: ensino fundamental completo e curso profrssionalizante na área de
atuaçáo.
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Analisar o trabalho a ser realizado, consultando plantas e/ou esquemas, especificações e outras
informaÇões, para estabelecer o roteiro das tareÍas;
Preparar as supeífícies, emassando, lixando e retocando falhas e emendas, para corrigir defeitos e
facilitar a aderência da tinta;
Pintar as superfícies extemas e internas de edifícios e outras obras civis, raspando-as, lixando-as,
limpando-as, emassando-as e cobrindo-as com uma ou várias camadas de tinta, para protegêlas
ou decorá1as, visando à manutenção e à conservação dos propios municipais;
Verificar o trabalho a ser executado, obseÍvando o estado da superfície para determinar os
procedimentos e materiais a serem utilizados;
Limpar as superficies, escovando, lixando ou retirando a pintura velha ou das partes danificaclas
com raspadeiras, espátulas e solvente para eliminar os resíduos;
Preparar o material de pintura, misturando tintas, pigmentos, óleos e substâncias diluentes e
secantes em proporções adequadas, para obter a cor e a qualidade especificadas;
Pintar as superfícies, aplicando sobre elas uma ou várias camadas de tinta, utilizando pincéis, rolos
ou brochas para protegê-las e dar-lhes o aspecto desejado;
Executa serviços de colocação de vidros em vitrôs, janelas, vidraças e portas, preparando a
superficie com camada de massa, para assegurar o serviço desejado;
Zelar pelo material, equipamentos e ferramentas colocados sob sua guarda e solicitar, quando
necessário, a aquisição ou manutenéo dos mesmos;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

Têlefone: (13) 3854-8a4o
E-m.il: l.tislrt i\ro@c!mt.!çjrü. sp.8ov. bÍ
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Procurador Municipal Estado de São Paub

Jornada de trabalho: 20 (vinte) horas semanais e 40 (quarenta) horas semanais.

Representar judicial e extrajudicialmente o Município;
Elaborar minutas de contratos e convênios;
Sugerir a adoção cle medidas necessárias e adequá1as a leis e atos administrativos normativos as
regras e princípios da Constituição Federal e Estadual, bem como o da Lei Orgânica do Município;
Propor e preparar ações diretas de inconstitucionalidade pelo Prefeito, contra leis ou atos
normativos municipais em Face da Constituição Estadual;
Efetuar a cobrança judicial ou extrajudicialmente da dívida ativa municipal e de quaisquer outros
créditos do Município;
Emitir parecer em matéria fiscal;
Requisitar dos departamentos, divisões e autoridades municipais, informações, esclarecimentos,
certidões e documentos de interesse do Município e da Procuradoria, bem como expedir
recom e n dações a d m i n i st rat i v a s ;
Orientar procedimentos de sindicâncias e processos administrativos;
Zelar pelo patrimônio e interesse público, tais como, meio ambiente, consumidor, valores
artísticos, paisagísticos, históricos, cultunis e urbanísticos, propondo, para tanto, as medidas
admi ni strativas e j ud icia is ca bíveis ;
Gerir recursos humanos e materiais da procuradoria;
Avocar o exame de qualquer processo administrativo ou judicial, em que haja interesse de órgão
da Administação MunicipaI ;
Requisitar a qualquer órgão da Administração Municipal, fixando prazo, os elementos de
informação necessários ao desempenho de suas atibuiÇões, podendo a requisiçáo, em caso de
urgência, ser feita verbalmente;
Desistir, transigir, acordar e firmar compromisso nas aÇões de interesse do Município, nos termos
da legislação vigente;
Fixar a interpretaÇão da Constituição, das leis, dos tratados e demais atos normativos, a ser
uniformemente seguida pelos órgãos e entidades da Administração Municipal;
llnificar a jurisprudência administrativa, garantir a correta aplicação das leis, prevenir e dirimir as
controvérsias entre os órgãos jurídicos da Administração Municipal;
Editar enunciados de súmula administraüva, resultantes de jurisprudência iterativa dos Tribunais;
Exercer outras funções que lhe forem conferidas por lei.
Executar outras atividades correlatas.

Íeletonê: {13, :1354-aa4o
E-r'lall: regislatiyo@(ám.!r.clr.li.+.tov.bI

www.camaracajatt.sp.gov. br >>>>
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C
Professor de Educação Básica êE#Ét ?*fAâça es qiadas peta Lei comptementar no
76/2072)
Requisitos de contrataçáo: Licenciatura em Pedagogia com Pós-Graduaçáo em Educação
Especial com mínimo de 600 (seiscentas) horas.

Jornada de trabatho: 40 (quarenta) horas semanais

Professor de Educacão Básica Especial (art. 21 e paráamfo único, da LC no 16/20121
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola;

Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo a proposta pedagógica do
estabelecimento de ensino;

Zelar pela aprendizagem dos alunos;

Estabelecer estratégias de recuperaQo para os alunos de menor rendimento, acompanhar os
alunos com alto desempenho;

Ministrar as horas-aula nos dias letivos estabelecidos no Calendáio Escolar;

Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação, s horas atividade e
ao desenvolvimento profissional ;

Colaborar com as atividades de afticulação da Escola com as famílias e a comunidade;

Desenvolver o processo ensino aprendizagem, através do uso de métodos eficientes e atualizados,
adequados ao grau de desenvolvimento da turma de educandos sob sua responsabilidade, de
acordo com as diretrizes do Departamento Municipal de Educação e cultura;

Participar efetivamente da elaboração do Plano Escolar em todas as suas etapas, através das
reu n i ões ped a góg i ca s convoca da s ;

Elaborar Projetos de ensino especiais que contemplem alguns aspedos específicos do
desenvolvimento de sua turma e que não íoram devidamente considerados no Plano Escolar;

Manter contato freqüente com os pais de seus alunos de modo a manter-se e mantê-los sempre
informados a respeito do ritmo de desenvolvimento de seus alunos e filhos;

Executar criativamente o Plano de Gestão Escolar no que concerne:
a. Ao desenvolvimento de atividades em classe ou extra-classe que envolvam os obietivos, metas,
rotinas, métodos, conteúdos e técnicas programadas para a sua área de ensino e a proposta
pedagógica do Plano Escolar;
b. A aplicãção de métodos adequados e suficientes de avaliação, que propiciem ao aluno ter todas
as suas habilidades devidamente consideradas;
c. Ao planejamento, execuÇão e atividade de recuperação ou apoio aos alunos que não
conseguirem atingir as metas propostas;
d. Ao cumprimento do pqeb educÃcional estabelecido, bem como do calendáio escolar
homologado;
e. A responsabilizar-se pelo uso, manutenção e conservação dos equipamentos e instrumentos da
escola;
f. Ao desenvolvimento de métodos para que os alunos que apresentam alto desempenho possam
desenvolver o seu potencial.

A colaboração no preparo e execuçáo dos programas cívicos, festivos ou comemorativos
desenvolvidos pela Escola;

Ao controle da freqüência, conduzir e orientar a disciplina dos alunos na sala ou fora dela, no
recreio, merenda, entrada e saída dos alunos;

A manutenção rigorosa e atualizada dos registros de toda escrituração de freqüência, avaliação e
conteúdo ministrado, bem como fornecê-los à secretaria da Escola conforme as determinações do
Plano de Gestão Escolar;

Teletone: {13} 3834-8840
E-mril: lêgisllti\.o@cam!racij.ü.sp.gov,bÍ
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C
A participação obrigatória dos Corãffiâ"?"H séries ou ciclos e do conselho de Escola e da
APM - Associaúo de Pais e Mestres, quando eleito pelos seus pares;

A participaÇão sempre que possível de cursos, congresso, semináios, encontros, palestras, tendo
em vista o aprimoramento de seu desempenho profissional;

A execuçáo de outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, consideradas
necessárias ao bom desenvolvimento da Proposta Pedagógica da Escola;

A outras atividades inerentes ao exercício do cargo, eventualmente não citadas nesta Lei
Complementar;
Elaborar, executar o plano de trabalho de AEE (Atendimento Educacional Especializado) e avaliar o
aluno de AEE contemplando: a identificaÇão das habilidades e as necessidades especificas dos
alunos; organizar os serviços e ecursos pedagógicos, a acessibilidade e a carga horária de cada
aluno ou de peguenos grupos;

Programar, acompanhar e avaliar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e
demais recursos do ambiente escolar;

Produzir materiais didáticos e pedagógicos acessíveis a cada aluno da Educação Especial;

Estabelecer a articulação com os professores das outras salas visando o trabalho coletivo da
escola;

Orientar os demais prcfessores e as famílias sobre os recursos pedagógicos e acessibilidade de
modo a ampliar as habilidades e a autonomia dos alunos de AEE; e,

Desenvolver atividades próprias do AEE como Língua Brasileira de Sinais - Libras.

Têlefone: (r3) 3854-8840

Ol,{unicioal
ajati t 8o €.cg;trlaura

Rua ,osefa chagâs Domin8uê' - 131
,ardim centÍal - €aiati/sP
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G,Íruarq Q,funiapal
Cajati

Professor de Educação Básica
Requisitos de contrdtação: Magistério Superior ou Licenciatura em Pedagogia

Jomada de trabalho: 30 (finta) horas semanais

Professor de Educacáo Básica I - Creche (art. 20. LC no 16/20121
Conhecer o Projeto Pedagógico da instituição e o Plano Municipal de Educação;

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica de sua instituição;

Planejar, executar, acompanhar, avaliar e registrar o desenvolvimento da criançp a fim de
subsidiar a reflexão e o aperfeiçoamento do trabalho em conformidade com a Proposta Pedagógica
sob orientaçáo do Coordenador Pedagógico e ou Diretor de Escola;

Registrar a freqüência diária das crianças e encaminhar à pessoa responsável;

Garantir às crianÇas que estão iniciando, bem como aos seus responsáveis, um período de
adaptação e o acolhimento na instituição;

Receber diaiamente a entrada e acompanhá-las na saída da instituição proporcionando um
ambiente acolhedor e afetivo durante sua permanência;

Acompanhar as tentativas das crianças, incentivar a aprendizagem, oferecer elementos para que
elas avancem em suas hipóteses sobre o mundo;

Estimulá-las em seus projetos, ações e descobertas;

Ajudá-las nas suas dificuldades, desafiá-las e despertar sua atenção, curiosidade e participação;

Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado dos espaços e recursos necessários para o
desenvol vi mento da s ati v idades ;

Manter permanente contato com os pais ou responsáveis e participar junto com os mesmos dos
encontros de orientações da instituiçáo;

Participar e propor atividades de desenvolvimento profissional para melhoria
permanente da qualidade do trabalho da equipe;

Observar constantemente as crianças ao seu bem estar, considerando a sua saúde física, mental,
psicológica e social, tomando as medidas necessárias na ocorrência de alterações;

Propor e participar de brincadeins adequadas a fase de desenvolvimento da criança, em diferentes
espaços;

Estimular as crianças na conseruação dos diíerentes ambientes e mateiais;

Manter rigorosamente a higiene pessoal;

Desenvolver, acompanhar e oientar atividades que promovam a aquisiçáo de hábitos de higiene e
saúde;

Dar banho nos bebês e nas cianças estimulando a autonomia;

Garanür o banho de sol, diariamente, para os beÉs, estimulando-os com atividades diversificadas;

Higienizar as mãos e rosto dos beÉs;

Trocar as fraldas e roupas dos bebês;

Auxiliar, orientar e acompanhar as crianças no controle de esfíncteres e se necessário completar a
higiene;

Acompanhar, orientar e completar o banho das crianças;

Telefone: (13, 3854-8840
Ê-m.ll: le$slôtivoe(.mtrEçjati.sp.gov.bJ

www.camaracajatr.sp.gov. or >>>>
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C,irumq S,{qniapal
Cajati

Orientar e acompanhar a troca de
kdo dc São Pado
7õúpá{pdla=s' énãnçàs, esti mulando para que, gradativa mente,

elas conquistem autonomia ;

Acompanhar o sono/repouso das crianças, permanecendo junto das mesmas;

Incentivar a criançÀ a ingerir os diversos alimentos oferecidos no cardápio da
instituiçáo educacional, respeitando o ritmo e o paladar de cada um, auxiliando-os a conquistar a
autonomia;

Organizar, auxiliar e orientar a alimentaçáo e hidrataúo das crianças;

Alimentar e hidratar os bebês, estimulando a eructação após as refeiÇões;

Ministrar medicamentos apenas sob prescrição média;

Manter a organizâção do seu local de trabalho e todos os bens públicos que
estiverem sobre o domínio de sua área de atuação, bem como zelar pela economicidade de
materiais e bom atendimento ao público;

Examinar os materiais antes do uso, quanto aos aspedos de estabilidade e
seguÉrnça;

Realizar a higienização dos brinquedos conforme orientação do superior;

Responsabilizar-se pelas cianças que aguardam aos pais ou responsáveis, após o horáio de saída,
zelando pela segurança e bem estar das mesmas;

Cumprir as determinações superiores e solicitar esclarecimentos por escrito caso julgue-os ilegais;

Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior.

Telefooe: (13) 3854-8840

8s €.eg;tlatura

Rua ,osêfa Chagas Domingues - 131
Jardim Central - Cajâti/sP
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Professor de Educação s5",-., f:$P;ftffi?âY.*. zt, Lc no 76/2072)
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola;

Acompanhar e apoiar a organização do regimento escolar no Conselho de Escola e da Associação
de Pais e Mestres;
Assegurar que os espaços ítsicos sejam organizados de acordo com o
desenvolvi mento da Proposta Pedagógica ;

Assegurar o irrestrito cumprimento e respeito aos direitos humanos;

Desenvolver a capacidade de aprendizagem tendo em vista a aquisição dos
conhecimentos, saberes, habilidades e a formação de atitudes e valores compatíveis com as faixas
etárias dos educandos;

Proceder a avaliação do desenvolvimento integral das crianÇas de 4 e 5 anos;

Desenvolver propostas e plano de ensino de acordo com as diretrizes curriculares nacionais para
Educação Infantil e os referenciais curriculares nacionais;

Garantir para a criança o direito de aprender e de se desenvolver;

Trabalhar com a diversidade;

Ser articulador entre a creche ou pré-escola e a família e a comunidade;

Produzir conhecimento e gerir os processos pedagógicos;

Responsabilizar-se petas cianças que aguardam os pais ou responsáveis, após o horário de saída,
zelando pela segurança e bem estar das mesmas;

Participar integnlmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliaçáo, às horas atividades
e ao desenvolvimento profissional.

Íelêtone: (13) 3854-8840

84 quhn*

Rua ,aseÍâ chagas Dominguês - 131
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C
Professor de Educação Básica ffEtr#rftBê?f,', das peta Lei comptementar no
76/2072)

Rêquisitos de contratação: Magistério Superior ou Licenciatura em pedagogia

Jornada de trabalho: 30 (trinta) horas semanais

G,imma d,{unicipal
aJafi

c

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola;

Elaborar e cumprir o plano de trabalho docente, segundo a proposta pedagógica do
estabelecimento de ensino;

Zelar pela aprendizagem dos alunos;

Estabelecer estrat4?ias de recuperação para os alunos de menor rendimento, acompanhar os
alunos com alto desempenho;

Ministrar as horas-aula nos dias letivos estabelecidos no Calendáio Escolar;

Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação, s horas atividade e
ao desenvol v i mento profissiona I ;

Colaborar com as atividades de articulaçáo da Escola com as famílias e a comunidade;

Desenvolver o processo ensino aprendizagem, através do uso de métodos eficientes e atualizados,
adequados ao grau de desenvolvimento da turma de educandos sob sua responsabilidade, de
acordo com as diretrizes do Departamento Municipal de Educação e Cultura;

Participar efetivamente da elaboraÉo do Plano Escolar em todas as suas etapas, através das
reu niões pedagógicâs convocadas;

Elaborar Projetos de ensino especiais que contemplem alguns aspectos específicos do
desenvolvimento de sua turma e que não foram devidamente considerados no Plano Escolar;

Manter contato freqüente com os pais de seus alunos de modo a manter-se e mantê-los sempre
informados a respeito do ritmo de desenvolvimento de seus alunos e filhos;

Executar criativamente o Plano de Gestão Escolar no que concerne:
a. Ao desenvolvimento de atividades em classe ou extra-classe que envolvam os objetivos, metas,
rotinas, métodos, conteúdos e técnicas programadas para a sua área de ensino e a proposta
pedagógica do Plano Escolar;
b. A aplicação de métodos adequados e suficientes de avaliaÇão, que propiciem ao aluno ter todas
as suas habilidades devidamente consideradas;
c. Ao planejamento, execução e atividade de recuperação ou apoio aos alunos que não
conseguirem atingir as metas propostas;
d. Ao cumprimento do projeto educacional estabelecido, bem como do calendário escolar
homologado;
e. A responsabilizar-se pelo uso, manutenção e conseruação dos equipamentos e instrumentos da
escola;
f, Ao desenvolvimento de métodos paft, que os alunos que apresentam alto desempenho possam
desenvolver o seu potencial.

A colaboração no preparo e execução dos programas cívicos, festivos ou comemorativos
desenvolvidos pela Escola;

Ao controle da freqüência, conduzir e orientar a disciplina dos alunos na sala ou fora dela, no
recreio, merenda, entrada e saída dos alunos;

A manutenção rigorosa e atualizada dos registros de toda escrituração de freqüência, avaliação e
conteúdo ministrado, bem como fornecêlos à Secretaria da Escola conforme as determinações do
Plano de Gestão Escolar;

Tel,erons: {131 3a54-Aa4O
E-tlt ll: legislatiEec.mlr.qirti,sp.fio\r.bÍ
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€,irnarq S,{aniapal
Cajati

A participação obrigatória dos co"Effirâ"ÜrH Séries ou ciclos e do conselho de Escola e da
APM - Associação de Pais e Mestres, quando eleito pelos seus pares;

A pafticipação sempre que possivel de cursos, congressos, semináios, encontros, palestras, tendo
em vista o aprimoramento de seu desempenho profissional;

A execução de outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, consideradas
necessárias ao bom desenvolvimento da Proposta Pedagógica da Escola, e

A outras atividades inerentes ao exercício do cargo, eventualmente não citadas nesta Lei
Complementar.

Telefone: {13} 3854€840
Rua ,losefa Chagas Dominguês - 131

Jardim central - CâiatilsP
E-mril: lêgisl!thE@csm.ara.3jÊti.sp.tov,bÍ

www.camaracajatr.sp.gov. br >>>>
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G,irrmq S,úanaipal
Cajati

Professor de Educação Básica ições criadas peta Lei Complementar no
16/2072)

Reguisitos de contratação: Licenciatura plena, com habilitação em Educação Artística

Jornada de trabalho: 30 (quarenta) horas semanais

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola;

Elaborcr e cumprir o plano de trabalho docente, segundo a proposta pedagógica do
estabelecimento de ensino;

Zelar pela aprendizagem dos alunos;

Estabelecer estrategias de recuperação para os alunos de menor rendimento, acompanhar os
alunos com alto desempenho;

Ministrar as horas-aula nos dias letivos estabelecidos no Calendário Escolar;

Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação, s horas atividade e
ao desenvolv i mento p rofi ssional ;

Colaborar com as atividades de articulação da Escola com as famílias e a comunidade;

Desenvolver o processo ensino aprendizagem, através do uso de métodos eficientes e atualizados,
adequados ao grau de desenvolvimento da turma de educandos sob sua responsabilidade, de
acordo com as diretrizes do Departamento Municipal de Educação e Cultura;

Participar efetivamente da elaboração do Plano Escolar em todas as suas etapas, através das
reu n iões pedagóg icas convocadas ;

Elabonr Projetos de ensino especiais que contemplem alguns aspectos específicos do
desenvolvimento de sua turma e que não foram devidamente considerados no Plano Escolar;

Manter contato freqüente com os pais de seus alunos de modo a manter-se e mantê-los sempre
informados a respeito do ritmo de desenvolvimento de seus alunos e filhos;

Executar criativamente o Plano de Gestão Escolar no que concerne:
a. Ao desenvolvimento de atividades em classe ou extra-classe que envolvam os objetivos, metas,
rotinas, métodos, conteúdos e técnicas programadas para a sua área de ensino e a proposta
pedagógica do Plano Escolar;
b. A aplicação de métodos adequados e suficientes de avaliação, que propiciem ao aluno ter todas
as suas habilidades devidamente consideradas;
c. Ao planejamento, execução e atividade de recuperaçáo ou apoio aos alunos que não
conseguirem atingir as metas propostas;
d. Ao cumprimento do projeto educacional estabelecido, bem como do calendário escolar
homologado;
e. A responsabilizar-se pelo uso, manutenção e conservaçáo dos equipamentos e instrumentos da
escola;
f. Ao desenvolvimento de métodos para que os alunos que apresentam alto desempenho possam
desenvolver o seu potencial.

A colaboração no preparo e execução dos programas cívicos, festivos ou comemorativos
desenvolvidos pela Escola;

Ao controle da freqiiência, conduzir e orientar a disciplina dos alunos na sala ou fora dela, no
recreio, merenda, entrada e saída dos alunos;

A manutençâo rigorosa e atualizada dos registros de toda escrituração de freqüência, avaliação e
conteúdo ministrado, bem como fornecê-los à Secretaria da Escola conforme as determinações do
Plano de Gestão Escolar;

A participação obrigatóia dos Conselhos de Classe, Séries ou Ciclos e do Conselho de Escola e da
pelos seus pares;

TeleÍone: {13} 389ú-8840
E-rn ll: l.tislútiFeca4.Er8+jrd.$.3ov.bÍ
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G,immq $,funíapal
Cajatí
Ésdo de São Pdulo

A participaçáo sempre que possível de cursos, congressos, seminários, encontros, palestras, tendo
em vista o aprimoramento de seu desempenho profissional;

A execução de outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, consideradas
necessárias ao bom desenvolvimento da Proposta Pedagógica da Escola, e

A outras atividades inerentes ao exercício do cargo, eventualmente não citadas nesta Lei
Complementar.
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C
Professot de Educação Básicd ftF+â SlgBfi, úibuições cria.tas peta Lei comptementar
no 76/2072)

Requisitos de contratação: Licenciatura plena, com habilitação em Educação Física

Jornada de trabdlho: 30 (quarenta) horas semanais

Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola;

ElaboÊr e cumprir o plano de trabalho docente, segundo a proposta pedagógica do
esta belecimento de ensino;

Zelar pela aprendizagem dos alunos;

Estabelecer estratégias de recuperaçáo para os alunos de menor rendimento, acompanhar os
alunos com alto desempenho;

Ministrar as horas-aula nos dias letivos estabelecidos no Calendário Escolar;

Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação, às horas atividade e
ao desenvolvimento profissional ;

Colaborar com as atividades de articulação da Escola com as famílias e a comunidade;

Desenvolver o processo ensino aprendizagem, através do uso de métodos eficientes e atualizados,
adequados ao grau de desenvolvimento da turma de educandos sob sua responsabilidade, de
acordo com as diretrizes do Departamento Municipal de EducaÇão e Cultura;

Participar efetivamente da elaboração do Plano Escolar em todas as suas etapas, através das
reu niões pedagógicas convocadas;

Elaborar P@ebs de ensino especiais que contemplem alguns aspectos específicos do
desenvolvimento de sua turma e que não foram devidamente considerados no Plano Escolar;

Manter contato freqüente com os pais de seus alunos de modo a manter-se e mantêios sempre
informados a respeito do ritmo de desenvolvimento de seus alunos e filhos;

A colaboraÇão no preparo e execução dos programas cívicos, festivos ou comemorativos
desenvolvidos pela Escola;

Ao controle da freqüência, conduzir e orientar a disciplina dos alunos na sala ou fora dela, no
recreio, merenda, entrada e saída dos alunos;

A manutenção rigorosa e atualizada dos registros de toda escrituração de Íreqüência, avaliação e
conteúdo ministrado, bem como fornecê-los à Secretaria da Escola conforme as determinações do
Plano de Gestão Escolar;

A participaÇão obrigatóia dos conselhos de classe, Séies ou Ciclos e do Conselho de Escola e da
APM _ de Pais e eleito pelos seus pares;

TeleÍone: {13} 385+8840
E-mail:

G,imara olíunapal
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Executar criativamente o Plano de Gestão Escolar no que concerne:
a. Ao desenvolvimento de atividades em classe ou extra-classe que envolvam os objetivos, metas,
rotinas, métodos, conteúdos e técnicas programadas para a sua área de ensino e a proposta
pedagógica do Plano Escolar;
b, A aplicação de métodos adequados e suficientes de avaliação, que propiciem ao aluno ter todas
as suas habilidades devidamente consideradas;
c, Ao planejamento, execução e atividade de recuperaçáo ou apoio aos alunos que não
conseguirem atingir as metas proposlas;
d. Ao cumprimento do projeto educacional estabelecido, bem como do calendário escolar
homologado;
e. A responsabilizar-se pelo uso, manutenção e conserva@o dos equipamentos e instrumentos da
escola;
f. Ao desenvolvimento de métodos para que os alunos que apresentam alto desempenho possam
desenvolver o seu potencial.
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Estado dê Sâo Pôtío

A participação sempre que possível de cursos, congressos, seminários, encontros, palestras, tendo
em vista o aprimoramento de seu desempenho profissional;

A execuÇão de outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato, consideradas
necessárias ao bom desenvolvimento da Proposta Pedagógica da Escola, e

A outras atividades inerentes ao exercício do cargo, eventualmente não citadas nesta Lei
Complementar.

Telefone: (13) 3854-aa4o

s €.eglÍt4lar6
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I

Rua JosêÍa Chagas Dominguês - 131
Jardim Cenaal - caiati/sP
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Psicótogo leStCÓtOeo e psrcólB8&áfff-dD e pa rta mento de sa úde

Reguisitos de contratação: Ensino superior completo em psicologia e registro no CRP -Conselho
Regional de Psicologia.
Jomada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais e z?(vinte) horas semanais.
Desenvolver diagnóstico organizacional e psicossocial no setor em que atua visando a identificação
de necessidades e da clientela alvo de sua atuação;
Planejar, desenvolver, executar, acompanhar, validar e avaliar estratégias de intervenções
psicossociais divercas, a partir das necessidades e clientelas identificadas;
Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação
comunitária visando a construção de uma ação integrada;
Desenvolver ações de pesquisas e aplicações práticas da psicologia no âmbito da saúde, educação,
trabalho, social e outras áreas;
Realizar treinamento, palestras e cursos na área de atuação, quando solicitado;
Desenvolver outras atividades que visem a preseryação, promoção, recuperação, reabilitação da
saúde mental e valoização do homem;
Assessorar, prestar consultoria, e dar pareceres dentro de uma peÉpectiva psicossocial;
Desenvolver e acompanhar as equipes de trabalho;
Interuir em situaÇões de conflitos no trabalho;
Orientar e aconselhar individualmente os servidores em assuntos pessoais e voltados para o
tnbalho;
Aplicar métodos e técnicas psicológicas, como testes, provas, entrevistas, jogos e dinâmicas de
grupo;
Assessorar e prestar consultoria interna para facilitar processos de grupo e desenvolvimento de
lideranças para o trabalho;
Planejar, desenvolver, análisar e avaliar ações destinadas a facilitar as relações de trabalho, a
produtividade, a satisfação de indivíduos e grupos no âmbito organizacional;
Desenvolver ações voltadas para a criatividade, auto-estima e motivação do tLabalhador;
Atuar em equipe multidisciplinar e/ou interdisciplinar para elaboração, implementação,
desenvolvimento e avaliação de prognmas e políticas de desenvolvimento de recursos humanos;
Participar de programas e atividades de saúde e segurança no trabalho, saúde mental do
trabalhador e qualidade de vida no trabalho;
Realizar estudos e pesquisas científicas relacionados à psicologia organizacional e do trabalho, ao
desenvolvimento de políticas de retenção de pessoal, à avaliação de desempenho;
Participar em processos de desligamento de pessoal e programas de preparaçáo para
aposentadoria;
Colaborar em projetos de ergonomia (máquinas e equipamentos de trabalho);
Elaborar e emitir laudos, atestados e pareceres mediante necessidade do indivíduo e/ou da
organização;
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

Telefone: (13) 383H84o
E-mril: lêgislãtiE@cam!Íac$aü.sp.gov.bÍ

www.camaracajatr.sp.gov.br >>>>
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Psicótogo leStCótoeo e psrcdf88#áfÊf-db e p a rt d m e n t o so c i a t

Requisitos de contratação: Ensino superior completo em psicologia e registro no CRP - Conselho
Regional de Psicologia.
tornada de tnbalho: 40 (quarenta) horas semanais e 20 (vinte) horas semanais.
Desenvolver diagnóstico organizacional e psicossocial no setor em que atua visando a identificação
de necessidades e da clientela alvo de sua atuação;
Planejar, desenvolver, executar, acompanhar, validar e avaliar estratégias de interyenções
psicossociais diversas, a partir das necessidades e clientelas identificadas;
Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multidisciplinares e programas de ação
comunitária visando a construÇão de uma ação integnda;
Desenvolver ações de pesquisas e aplicações pnáticas da psicologia no âmbito da saúde, educaQo,
trabalho, social e outras áreas;
Realizar treinamento, palestras e cursos na área de atuaçáo, quando solicitado;
Desenvolver outras atividades que visem a preservação, promoção, recuperação, reabilitação da
saúde mentâl e valorização do homem;
Assessorar, prestar consultoria, e dar pareceres dentro de uma perspectiva psicossocial;
Desenvolver e acompanhar as equipes de trabalho;
Intervir em situações de conflitos no trabalho;
Orientar e aconselhar individualmente os servidores em assuntos pessoais e voltados para o
trabalho;
Aplicar métodos e técnicas psicológicas, como testes, provas, entrevistas, jogos e dinâmicas de
grupo;
Assessorar e prestar consultoria interna para facilitar processos de grupo e desenvolvimento de
lideranÇas para o trabalho;
Planejar, desenvolver, análisar e avaliar ações destinadas a facilitar as relações de trabalho, a
produtividade, a satisfaçáo de indivíduos e grupos no âmbito organizacional;
Desenvolver ações voltadas para a criatividade, auto-estima e motivação do trabalhador;
Atuar em equipe multidisciplinar e/ou interdisciplinar para elaboração, implementação,
desenvolvimento e avaliaçáo de programas e políticas de desenvolvimento de recuBos humanos;
Participar de programas e atividades de saúde e segurança no trabalho, saúde mental do
trabalhador e qualidade de vida no trabalho;
Realizar estudos e pesquisas científicas relacionados à psicologia organizacional e do trabalho, ao
desenvolvimento de políticas de retenção de pessoal, à avaliaÇão de desempenho;
Participar em processos de desligamento de pessoal e programas de preparação para
aposentadoria;
Colaborar em projetos de ergonomia (máquinas e equipamentos de trabalho);
Elaborar e emitir laudos, atestados e pareceres mediante necessidade do indivíduo e/ou da
organização;
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conseNados os mateiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executa r outras atividades correlatas,

T€lêÍonê: (13138ffia4o
E-rn l,: lqgisl.tiE(9c!m!rlcai.li.sp.8orr.bf

www.camaracajatr.sp.gov. br >>>>
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Psicopedagogo Estêdo de São Paulo

Requisitos de contratagão: Ensino superior completo em psicologia ou pedagogia, especialização
em psidopedagogia e registro no órgão de classe.
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Efetuar triagem e avaliaúo pedagógica no contexto escolar envolvendo os profissionais da escola;
Planejar e realizar atendimento psicopedagógico e de programas de educação especial de forma
individual ou em grupo;
Assessorar e orientar pais, familiares, professores e equipe técnica das escolas buscando atender
as necessidades educacionais especiais dos alunos;
Desenvolver e divulgar; sistemas de coleta, organização de dados, informações e metodologias
específicas para casos especiais;
Realizar atividades de natureza burocrática necessários à consecução de suas atividades;
Promover ações que visem a integraçáo alunos / professores / pais em uma perspediva educativa;
Coordenar, orientar e acompanhar as atividades inerentes à educaÇão especial;
Pesquisar, analisar e avaliar tendências educacionais, definindo diretrizes filosóficas que
fundamentam as aÇões pedagógicas da rede municipal de ensino;
Elaborar, coordenar projetos de curso, eventos palestras, etc, que visem o desenvolvimento
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
Pesquisar, analisar, elaborar e avaliar; propostas curiculares e outras atividades pedagógicas;
Emitir pareceres técnicos frente a demandas e ou necessidades de material de apoio pedagógico;
Acompanhar e avaliar atividades pertinentes à sua área de atuaÇão, proporcionando informações e
recursos técnicos que fundamentem sua operacionalizaçáo;
Desenvolver ações diversas que visem a eficiência das políticas educacionais do Município;
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participaçáo prévia em processo de qualificação e autorização superior;
Elaborar e emitir laudos, atestados e pareceres mediante necessidade do indivíduo e/ou da
organizaÇáo;
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante
participaçáo prévia em processo de qualificaçáo e autorização superior;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conseivados os materiais, máquinas, equipamentos e loczl de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

Rua Josefa Chagas Oomintues - 131
,aÍdim central - caiaü/SP

T€lafonê: (131 3a54-aa4o
E-msil: legislàtilEgc.m!rlcarrti.sp.tiov.b,Í

www.camaracaJatr.sp.gov. br >>>>
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Soldador âstâda de Sãe Paub

Requisitos de contrataçÉo: ensino fundamental completo e curso profissionalizante na área de
atuaÇão.
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
perar máquinas de solda, maçaricos, lixadeiras e outras máquinas e equipamentos, que viabilizem
a execução de serviÇos voltados à atividade de soldagem, bem como, efetuar a manutenção
necessáia para sua conservação;
Executar soldagens em materiais que permitam o uso de solda elétrica (portões de ferro, grades,
etc.) ou por meio dos produtos químicos: oxigênio e acetileno;
Efetuar a manutenção em escapamentos de veículos em geral, sempre que solicitado;
Ter conhecimentos e treinamentos necessários sobre solda elétrica e medidas;
Zelar pela boa qualidade do seryiço, controlando o andamento das operações e efetuando os
ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução;
Colocar em prática as medidas de segurança recomendadas para o desempenho desta função, a
fim de evitar possíveis acidentes;
Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para assegurar o
bom funcionamento da máquina ou do equipamento;
Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva do equipamento ou da máquina e
seus implementos e, após executados, efetuar os testes necessários;
Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os trabalhos realizados,
conservação e outras ocorrências, para controle da chefia;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado,
quando necessário ao exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

€.eg;ularxra
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Técnico em Enfermagem (TÉC,aIfàúSÊ ti0ÉÊHtuncearr

Requisitos de contratação: ensino médio completo, curso técnico em enfermagem e registro no
Conselho Regional de Enfermagem - COREN.
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais ou no caso de plantonista, conforme escala
de trabalho.
Executar tarefas de enfermagem, como administraçáo de sangue e plasma, controle de pressão
venosa, monitorização e aplicaçáo de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto,
movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, aplicação de diálise peritonial, gasoterapia,
cateteismo, instilações, lavagens de estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus
conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, mental e
social aos pacientes;
Executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado, em casos de cateterismos
cardíacos, transplantes de órgãos, hemodiálise e outros, preparando o paciente, o material e o
ambiente, para assegurar maior eficiência na realizaÇão dos exames e tratamentos;
Efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo leituras das reações,
para obter subsídios e diagnósticos;
Fazer curativos, imobilizações especiais e tratamento em situações de emergência, empregando
técnicas usuais ou específicas, para atenuar as conseqüências dessas situações;
Adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados,
realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando- o, para reduzir sua sensação de
insegurança e sofrimento e obter sua colaboraçâo no tratamento;
Prestar cuidados "post mortem" como enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e
outros mateiais, para evitar eliminaçáo de secreções e melhorar a aparência do cadáver;
Proceder à elaboraçáo, execução ou supervisão e avaliaáo de planos de assistência a pacientes
geriátricos, observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e prestando cuidados diretos
aos mesmos, para auxiliá-los nos processos de adaptação e reabilitaúo;
Requisitar e controlar entorpecentes e psicotropicos, apresentando a receita médica devidamente
preenchida e dando saída no "livro de controle", para evitar desvios dos mesmos e atender às
disposições legais;
Registrar as observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao
paciente, anotando-as no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da
unidade ou relatóio genl, para documentar a evolução da doença e possibilitar o controle da
saúde;
Colaborar em estudos de controle e previsão de pessoal e material necessários às atividades;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

TêlêÍonê: (r3l :§5448«)
E-m!íl: lêgi6lrtitEect,4!r!+irü.+.tov.bÍ

www.camaracajatr.sp.gov.br >>>>
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Íécnico em Farmácia (A uxtLtÃÃffiFffifqff..at

Requisitos de contratação: ensino médio completo, curso técnico em farmácia ou bioquímica,
registro no Conselho Regional de Farmácia - CRF e conhecimentos básicos de informática como
usuário-
Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Realizar o atendimento direto e telefônico ao público usuário dos serviços das farmácias
municipais;
Atender as prescrições médicas dos medicamentos e identificar as diversas vias de administnção,
sob a supeÍvisão direta do Farmacêutico;
Realizar operações farmacotécnicas identificando e classificando os diferentes tipos de produtos e
de formas farmacêuticas, sua composição e técnica de preparaçáo;
Auxiliar o Farmacêutico na manipulaÇão das diversas formas farmacêuticas alopáticas, fitoterápicas
e homeopáticas, assim como de cosméticos;
Executar as rotinas de compra, armazenamento e dispensacão de produtos, além do controle e
manutenção do estoque de produtos e matérias-primas farmacêuticas;
Registrar os dados de produção e atendimento realizados, elaborando estatísticas diárias e
mensais, sob a supervisáo do farmacêutico;
Participar de reuniões, treinamentos e desenvolvimento para apeffeiçoamento do processo de
trabalho;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

Telêfone: {13} 3454{a40
Rua JoseÍa Chagas Domingúes - 13r.

Jardim CentÍal - caiati/sP
E-.riâil: lêgislãtiE@c.m!rrcli!ti.+.gov.bÍ

www.camaracajatr.sp.gov. br >>>>
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Técnico em cesso OÉcNIco oFHsSôl&0"&

Requisitos de contratação: ensino médio completo e cuÍso de Técnico de Gesso e Imobilização
Ortopédica,
Jomada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais conforme previsto em edital de concurso
público ou no càso de plantonistas, conforme escala de trabalho.
Confeccionar e retirar aparelhos gessados, talas gessadas (goteiras, calhas) e enfaixamentos com
uso de material convencional e sintético (resina de fibra de vidro);
Executar imobilizações com uso de esparadnpo e talas digitais (imobilizações para os dedos);
Preparar e executar trações cutâneas, auxiliam o médico ortopedista na instalação de trações
esqueléticas e nas manobras de reduúo manual;
Preparar sala para pequenos procedimentos fora do centro cirúrgico, como pequenas suturas e
anestesia local para manobras de reduçáo manual, punções e infiltrações;
organizar a sala de imobilizações, verificando a existência do equipamento necessáio e avaliando
as condições de uso do material e instrumental;
Estimar a quantidade de material a ser utilizado, acondicionando o material, controlando o
estoque;
Providenciar a limpeza da sala;
Preparar o paciente e o procedimento, recepcionando o paciente, autorizando ou não a entrada de
acompanhantes, analisando o tipo de imobilização com base na prescrição médica;
Verificar alergias do paciente aos materiais;
Certificar, com base na prescrição médica e com o paciente, sobre o local a ser imobilizado,
veificando as condições da área a ser imobilizada e confirmando a prescição com o médico, se
necessário;
Liberar a área a ser imobilizada de anéis e outros omamentos, efetuando a assepsia do local a ser
imobilizado;
Posicionar o paciente, protegendo a sua integridade física;
Proteger o paciente com biombo, lençol, avental, cortina e outros;
Confeccionar a imobilização através de aparelhos de imobilizaçáo com mateiais sintéticos, tala
metálica, aparelhos gessados circulares, esparadrapagem, goteiras gessadas, enfaixâmentos,
trações cutàneas, colar cervical;
Remover resíduos de gesso do paciente;
Encaminhar o paciente ao médico para avaliaçáo da imobilizaÇão;
Reti ra r as i mobi lizaÇões ;
Remover tala, goteira gessada, aparelho sintético, enfaixamentos e talas metálicas;
Cortar aparelho gessado com cizalha, com serra elétrica vibratória ou com bisturi ortopédico;
Auxiliar o médico ortopedista nas reduções e trações esqueléticas e em imobilizações no centro
cirurgico;
Preparar material e instrumental para procedimentos médicos;
Fender, frisar e abrir janela no aparelho gessado;
Preparar modelagem de coto;
Confirmar a integridade das imobilizações dos pacientes internados;
Reforçâr a pa rel ho gessado ;
Coloca r salto ortopéC ico ;
Executar as rotinas de compra, armazenamento e dispensação de produtos e mateiais, além do
controle e manutenção do estoque de produtos e matérias-pimas utilizadas;
Registrar os dados de produção e atendimento realizados, elaborando estatísticas diárias e
mensais, sob a supervisão do responsável pelo serviço;
Participar de reuniões, treinamentos e desenvolvimento para apeieiçoamento do processo de
trabalho;
Operar equipamentos e sistemas cte informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

t"lerone: {13} 385rH84o
E-môil: regislâtivoecsm!rôcljaü.sp.gov.bJ

www.camaracajatt.sp.gov. br >>>>
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Técnico em Informática Estado de São Parro

Requisitos de contratação: ensino médio completo, curso de qualificaçáo pronssional na área de
atuação e carteira nacional de habilitação categoria AB - automóvel e motocicleta.
Jornada de trabatho: 40 (quarenta) horas semanais
Analisar os programas, prever e escolher os recursos necessários ao processamento: terminais,
impressoras, unidades de disco, unidades de CD-ROM, unidades de DVD-rom, scanners e outros;
Selecionar e colocar em funcionamento programas básicos e aplicativos, de acordo com a
programaçáo;
Operar equipamentos e sistemas de informática;
Digitar os dados de entrada, obseNando os programas em execução, detectando problemas ou
falhas na execução das tarefas e providenciando soluções;
Manter cópias de segurança dos sistemas e informações existentes;
Emitir relatórios, enviando-os às unidades administrativas, de acordo com normas pré-
estabelecidas;
Tomar os cuidados e providências de conservaÇão e manutenÇão recomendados pelos fabricantes
dos equipamentos;
Administrar os seviços e equipamentos de rede, zelando pela continuidade e interoperabilidade
dos seruiços de rede;
Manter mecanismos de segurançd de rede;
Manter o credenciamento e descredenciamento de usuáios da rede;
Manter o controle das suspensões de acesso à rede-
Prestar suporte técnico a funcionários;
Realizar serviços de backup de arguivos críticos;
Controlar a reserua de equipamentos de informática, audio-visuais para o uso dos diversos
depa rta mentos da munici pa I idade ;
Elaborar especificações técnicas para compra de equipamentos de informática;
Auxiliar no controle patimonial de equipamentos de informática.
Auxiliar no controle de entrada, saída e baixa de equipamentos de informática;
Elaborar normas técnicas quanto ao uso de equipamentos;
Elaborar normas técnicas quanto a procedimentos internos do Núcleo de informática;
oferecer treinamento para técnicos, prestadores de seNiço e estdgiários
Manter a funcionalidade dos equipamentos de informática, realizando manutençáo preventiva;
Auxiliar na manutenção e instalação nos equipamentos e seruiços de telefonia;
Participar de reuniões, treinamentos e desenvolvimento para aperfeiÇoamento do processo de
trabalho;
Dirigir veículos leves e motocicletas, mediante autorização previa e se devidamente hâbilitado,
quando necessário ao exercício de suas atividades;
Nanter organizados, limpos e conseMados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

Tel€tonê: {13} 3454-8840
Rue .tos€Ía Chagas Domingues - 131

,ardim Central - caiaú/SP
E-mail: lêgislrtiyo@cânFr.+ilti.s9.tov.bf

www.camaracajatr.sp.gov.or >>>>
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Técnico em Radiotogia rrecxtêõYÊ*Ãí}?f
Requisitos de contratação: ensino médio completo, curso técnico em radiologia, inscrição no
CRTR - Conselho Regional de Técnicos em Radiologia, e conhecimentos básicos de informática
como usuário.
Jornada de trabalho: 24 (vinte e quatro) horas semanais
Operar aparelho de raios-x, observando instruções, para provocar descargas de radioatividade
correta sobre a área a ser radiografada;
Selecionar instrumentos e materiais a serem utilizados de acordo com o tipo de radiografia;
Preparar pacientes, utilizando técnicas específicas para cada tipo de exame, visando a obtençáo de
chapas nítidas e conforto do paciente;
Revelar chapas e filmes radiológicos e encaminhar ao médico para leitura;
Controlar radiografias realizadas, registrando números discriminando tipo e requisitante;
Efetuar relatórios e auxiliar, sob orientação, em atividades de auxiliar de saúde ou administrativas;
Zelar pela segurança própria e de terceiros no seu ambiente de trabalho;
Zelar pela conservação, preservação e manutenção do patrimônio, equipamentos e materiais de
consumo em seu local de trabalho;
Auxiliar sob supervisão em atividades de vigilância sanitária, vigilância epidemiológica e de saúde
do trabalhador;
Controlar entrada, saída e estoque de materiais em seu local de trabalho;
Realizar treinamento na área de atuaÇáo, quando solicitado;
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual naturezâ, mediante
participação prévia em processo de qualificaçáo e autorização superior;
Operar eguipamentos e sistemas de informática e ouüos, quando autorizado e necessário ao
exercício das demais atividades;
Manter organizados, limpos e consen/ados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

Teletorer {13} 385€a4o
C-nrsil: lêgislãth,Eec!mtrr.il.ti.sp.gov.bÍ

www.camaracaJatl.sp.gov. or >>>>
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Técnico em Segurança do - - Esrado de São hrrorteDerno

Requisitos de contratação: ensino médio completo, curso profissionalizante de técnico em
segurançd do trabalho, carteira nacional de habilitação categoria AB - automóvel e motocicleta e
registro na Secretaria Especial do Trabalho - Ministério da Economia.
Jomada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Inspecionar todas as áreas, instalações e equipamentos da Prefeitun Municipal, observando as
condições de segurançd, inclusive as exigências legais próprias, pan identificar iscos de
acidentes;
Recomendar, Íiscalizar e controlar a distribuição e utilização dos equipamentos de proteçáo
individual;
Instruir os seryidores sobÍe normas de segurança, combate a incêndio e demais medidas de
p revenção de aci d e ntes ;
Investigar e analisar acidentes para identificar suas causas e propor a adoção das providências
cabíveis;
Vistoriar pontos de combate a incêndio, recomendando a manutençáo, substituiçáo e modificaéo
dos equipamentos, a Íim de mantê-los em condições de utilizaÇão;
Realizar levantâmentos de áreas insalubres e de periculosidade, recomendando as providências
necessárias;
Promover campanhas preventivas e educativas;
Particiryr dos trabalhos desenvolvidos pela CIPA - Comissão Intema de Prevenção de Acidentes e
dos programas de divulgação da engenhaia de segurança atraves da SIPAT - Semana Intema de
Prevenção de Acidentes do Tnbalho;
Manter controle estatístico dos aciclentes de trabalho ocorridos com os seÍvidores municipais;
Operar equipamentos e sistemas de informáüca e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Dirigir veículos leves e motocicleta, mediante autorização prévia e se devidamente habilitado,
quando necessáio ao exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Auxiliar em eventual fiscalizaçáo, lavrar auto de orientação e/ou infração;
Execubr outras atividades correlatas.

TelefoÍ:e: ( 13) 38544840
E-inril: l.tisl.tivo@ttm!r.c!.i.ü.+.gov.bÍ

www.camaracajatr.s p.gov. br >»>
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Telefonista Est-ado de São Pdrro

Requisitos de contratação: Ensino médio completo.
Jomada de trabalho: 30 (trinta) horas semanais

Atender e efetuar ligações intemas e extemas, operando equipamentos telefônicos analógicos ou
digitais, consultando listas e/ou agendas, visando à comunicação entre o usuário e o destinatário;
Registrar as ligações locais ou interurbanas efetuadas, anotando em formulários apropriados o
nome do solicitante, localidade e tempo de duração, pan possibilitar o controle de custos;
Zelar pelo equipamento telefônico, comunicândo defeitos e solicitãndo seu conserto e manutenção,
para assegurar o peieito funcionamento;
Manter atualizadas e sob sua guarda as listas telefônicas intemas, erternas e de outras
localidades, para facilitar consultas;
Efetuar a transmissão eletrônica de dados através de fax ou outro tipo de equipamento analógico
ou digital;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autoizado e necessário ao
exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
üabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

Telefonê: {13} 3854-8840
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Rua Josefa Chagas Dominguês - 131
.,ardim Central - CaiaülSP

E-m.il: lcgisl.tivo@câmâraca.iaü.§p.iov.bÍ
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Vigia Esrado de São Êaulo

Requisitos de contratação: Ensino médio completo.
tomada de trabalho: 40 (guarenta) horas semanais
Exercer a vigilância em prédios, praças, logradouros públicos, centros esportivos, unidades de
saúde, unidades escolares e outros próprios municipais, além de outras dependências sob
responsabilidade da Administração, percorrendo-os sistematicamente e inspecionando suas
dependências, visando à proteúo, à manutenção da ordem, evitando a destruiúo do patrimônio
público;
Efetuar a ronda diurna ou noturna nas dependências dos prédios e áreas adjacentes, verificando se
portas, janelas, poróes e outras vias de acesso estão fechadas corretamente, constatando
eventuais irregularidades para possibilitar a tomada de providências no sentido de evitar incêndios,
roubos, entrada de pessoas estranhas e outros danos e anormalidades;
Controlar a movimentação de pessoas, veículos, equipamentos e mateiais, fazendo os registros
pertinentes, anotando o número de patrimônio ou outros dados dos mesmos, para evitar desvio e
outras faltas;
Zelar pela segurarnça de veículos, máquinas e equipamentos da garagem, oíicina mecânica, bomba
de gasolina, sernlheia e demais dependências da Administração Municipal, fiscalizando a entrada
de pessoas nas dependências sob sua guarda, visando à proteúo e segurança dos bens públicos;
Verificar se a pessoa procurada está no prédio, utilizando-se de telefone, interfone ou outros meios
de comunicaúo disponíveis, para encaminhar o visitante ao local;
Encarrega-se das encomendas de pequeno porte enviadas aos ocupantes do prédio, recebendo e
encaminhando aos destinatários, para evitar extravios e outras ocorrências;
Zelar pelo material, equipamentos e ferramentas colocados sob sua guarda e solicitar, quando
necessário, a aquisição ou manutenção dos mesmos;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estáo sob sua responsabilidade;
Executar outras atividades correlatas.

Telefone: (131 3854{a4o
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Rua ,osefa Chagas Domingues - 131
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Êstado de são Paub

Requisitos de contratação: Ensino médio completo e experiência em informática.
Jomada de trabalho; 40 (quarenta) horas semanais
Realizar visitas domiciliares, seguindo plano preparado e de acordo com a rotina do seNiço e as
peculiaridades de cada caso, para prestar pequenos cuidados de enfermagem e difundir noções
gerais sobre saúde e saneamento;
Realizar pesquisa de campo, entrevistando gestantes, mães, para estimar e estimular a freqüência
aos serviços de saúde;
Atuar em campanhas de prevenção cle doenças, aplicando testes e vacinas, dentro e fora da
unidade sanitária, para preservar a saúde da comunidade;
Colher sangue, urina, fezes, escarro e outros materiai, empregando técnicas rotineiras, para
enviá-los a exames de laboratóio, para a elucidação diagnóstica, sob supervisão direta de
profissional habilitado e capacitado ;
Elaborar boletins de produção e relatórios de visita domiciliar, baseando-se nas atividades
executadas, para permitir levantamentos estatísticos e comprovação dos trabalhos;
Operar equipamentos e sr,btemâs de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades-
Diigir veículos leves e motocicletas, mediante autoização previa e se devidamente habilitado,
quando necessário ao exercício de suas atividades;
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, que estão sob sua responsabilidade;
Lavrar auto de orientaçáo e/ou infraçáo;
Executa r outras atividades correlatas.

Telefone: {13} 385+8840
Rua Jos€Ía Chãgas Domingues - 131

Jaídim Central - Cãiati/SP
E-.n il: lêtislâtiyo@câíng rE€sti. sp.aov.bÍ

www.camaracajatr.sp.gov.b r >>)>
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